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OBRA:      RECUPEl"ÇÁO DE PAVIMENTAÇÃO  EM PEDRA GF"NITICA E PORTUGUESA

LOCAL : EM DIVERSAS RUAS,   PRAÇAS E PASSEIOS  DA SEDE E ZONA RUFUL tx) MUNCIPIO

BDI= 22J»%          TAB: 2€.1 DESONEFtADO

\COO DES¢R"0 *
lkspesas lndlretas

AC Administação cenbal 3,80
DF Despeü financeiras 1,02
R Riscos 0,50

I
Beneflclo

S+G Gamntia/segLiros 0,32

L LucTO G,21

1 'mpostos 8,65
PIS 0,65

COFINS 3,00

lss   ( confome tegisbção de cada miinicíp.io) 3'00

CPRB (   4,5096,   sempre quando tiver desoneração lNSS)

+ TOTAL t)OS IMPOSTOS 8,65

] :BDl=                                                                                                                                          |          22,88%|



PREFEITUFtA NUNICIPAL l)E ClloRÓ

ENC^RCOS SOCIAIS SOBRE PREçOS DA NÃO DE OBRA HORISTA E MENSAUSTA
TABELA SElllFRA 024.1  -l)ESONERADA

OBFtA:   F`ECUPERAÇÃO DE P^VINENTAÇÀO EIA PEDRA DE CRANITICA E POFtTLJGUESA
LCX=AL : EII Ol\/ERSAS RU^S.  PRAÇAS E PASSEIOS  l)A SEDE E ZONA RURAL DO MUNCIF.lo

ENCAFtGOS SOCIAIS - HO"STAS E NENSALISTAS -TABEL^ SE]NFFtA o2e.1 lDEsoNERADA1 E 02®
CODIGO l»SCRlçÃO                                                       I           TAB ELA 02¢ 1 TABELA 026

HO"STA MENSALISTA NORISTAS MENSALJSTA
% % % %

A ENCAFtGOS SOC"S BASICOS 1®.80 1®.80 3€" 3€.80
A1 lNSS 0,00 0.00 20,00 20.00
A2 SES' 1,50 1.50 1,50 1.50
A3 SENAl 1.00 1.00 1.00 1.00
AA 'NCFu 0,20 0,20 0.20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0.60 0.60 0,60
A6 SAIARIO EDUCACAO 2,50 2.50 2.50 2,50
A7 SEGURO l)E ACIDENTES 3,00 3,00 3.00 3.00
A8 FGTS 8.00 8,00 8,00 8,00
8 ENCARGOS SOCIAIS C# lNCIDENCIA DE A „.97 1e.84 „.97 16,e4

81 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0,00 17,85 0.00
82 FERIADOS 3.71 0.00 3.71 0,00
83 AUXILIO ENFERMIDADE 0.92 0,71 0,92 0,71
84 130 S-'O 10.83 8.33 10.83 8,33
85 LICENCA PATERNIDADE 0.07 0.06 0,07 0,ü
Em FALTAS JUSTIFICADAS 0.72 0,56 0.72 0.56
87 DIAS DE CHUVAS 1,55 0.00 1,55 0.00
88 AUXILlo ACI DENTE DE TRABALl+O 0.11 0,09 0.11 0,09
89 FERIAS GOZADAS 9.18 7,07 9,18 l f Jrl

810 SALARIO MATERNIDADE 0.03 0.02 0,03 0,02

C ENCARGOS SOCIAIS S/ lNCIDENCIA DE A 1 §.41 1 1 .8® 15.,1 11.8€
C1 AVISO PF`EVIO INDENIZADO 5.60 4,31 5.60 4.31
C2 AVIS0 PREVIO TRABALHADO 0.13 0,10 0,13 0.10
C3 FERIAS INDENIZADAS 4.40 3,39 4.40 3,39
CW DEPosrro DE RECISAO S; jusTA CAUSA 4.81 3.70 4.81 3,70
C5 lNDENIZACAO ADICIONAL 0,47 0.36 0,47 0.36

D REINclt]ENclAs DE uN cRulm soBRE o 8,02 3,19 17,05 6'58
OU"O

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE 7,55 2,83 16,55 6.20
GRUPO 8

D2 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE 0,47 0,36 0,50 0,38
AVISO PRÉVIO                         DO E
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PF`ÉVIO INDENLZADO

TOTAL /A+t"+Dl 85.20 48.e9 114.23 72.08
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pRErÉITtlR^ mJl`llap^L f)E C»oRÓ
OBft^:  FtÊCUFER^çAO Od: P^VmEWT^çAO EI PEDR^ OE aR^Plmc^  E PORTLIOUESA

ICX=^L : EI OMm^8 RU^S.  pRAC^8 E P^ssBOS  17^ SEDE E Z!oN^ R`lR^L 00 IUNcipIO
1": 22,88%

ImoJ201®
mANILN^   om^mNIAfü^                                                                 sEINFR^ 2..1  Dpo.lER^D^

lTEN1.0 CO"GO "scfmnNACAO EX} SEfMCO u"D. Qum. P. Um. PRECO"ü
SERVICOS CONllNS AS  RUAS

1.1 PLACA PADRAO 0A OBRA
1.1.1 C1037 PIACAS PADFtAO DE OBRA(3,00 X 1 .50)M M2 .50 157.37 708 17am 708 17
1.2 TRAl`lsITo E SEGUFmNCA

1 .2. 1 C2O7 SINAUZACAO DE ADVERTÊNCIA uN „.00 1 1 .3, +53,60
' .2.2 C20„ slhlALmcAo OE TRANsrlo co^A BARREIRAS N 30.m +.« 133.ü
' .2.3 C2040 slNALLZAÇÃo lx TRÀl`lsrto l`loTURr`lA M 30.00 2.15 84.50
1.2., C- SINAUZAÇÀO COM FITA EN FVC 2DRADA M 500,00 1.,1 705,00

SON^ .3üeo
SUB TOTAL 2.Oü.77

2.0 PAV"ENTAÇÃ0
2.1 SERvlços  PREIIMINARES

2.1.1
C20„ RETIF`ADA II PAV.  COM REMOçAO IATERAL DE PAFtAL. OU PEDRATOS"

M2 3.m,00 7,93 27.755.00
2. 1 .2 C2042 RETIRADA DE pAv"EmAÇÃo EM pEDRA poFmlGUESA M2 ".00 6,®1 2.6„,008" 30.3„,00

2_2 MOVIMENTO DE TERRA
22.' C27a, ESCAVAÇÃO MAl`mALL SOLO DE  IA.CAT. F.ROF. ATÉ i .5om M3 700.00 35.01 2,.507.00
2J2J2 C0702 cAF`aA ^AAr`luAL DE EÀITull+o EA. cA^IINLtÃo BAscuLANTE M3 700.00 19.C6 13.80€.00
2.2.3 C2531 TRANspoRTE oE mlERIAL, ExcETo Rocru EM cAMINrtÀo AT€ 1 " M® 700.00 30 3.052,00

2_2.4 C0330
ATElmo cÍCoMPACTAÇAo l^Al`luAL SrcohlTROLE. MAT. oAQulslçAo

M3 728 73.08 531 .88pARA pAvmENrTACAo EM p^R^LEio

22.5 C0330
ATEfRo CrooMPACTAÇÃo MAi`ruAL S/CON"oLE, MAT. C/AQuisiçÃo

M3 ".00 73.00 20.eoo.„PARA PAVIMENTAÇÁO EM PEDRA TOSCA

22.6 C2531 TRANspoF{TE IX MAIERIAL. EXCETo RoctM EM CAMINrúo ATÉ I KM M3 1528 .38 1.810,e2

Sm 73."'P

2.3 PAVIMENTAÇAO EN PEDRA GRANITICA E PORTUGUESA

2.3.1 C2929 RECOMPoslçAO DE PAV"ENTAÇAO EM PAF`ALELEpll¥P
M2 100.00 37.07 3.707.00CyREIUNTANEmo

2.3.2 C2933 FU:COMPoslçAO DE PAV"ENTAÇÃO EIA PEDRA TOSCA
M2 3.".00 1,.78 50.252.00S"UmAMEmo

2.3.3 C2028 REcoMposlçÀo DE NElo Flo EM pEDF`A GRANmcA M 100,00 14,„ 1 .«.00
2.3., C0821

COMPAC"çAO MECAI\llcA DE CALÇAMENTO OCOMPACTADOR TIPOSAPO
M2 3.500.00 1.„ 5.180.00

2.3.5 C283, RECONPOSIÇÃO DE F'AV"ENTAÇÃO EM PEDRA PORTUCUESA M2 00.00 28.39 1 1 .3st.00
71JW1.00

SUB TOTAL 175.9~,98
3.0 LINPEZA F"AL
3.1 C3„7 LIMPEZA DE PISO EM AF`EA URBANIZADA W2 3.Om.00 0.ü 3.eol,00

SOMA 3.861,00
SUB TOTAL 101.®70,75

TOTAL   SEM BDl RS 181.870.76

1                        BDl=22 8®% 1.612.03

TOTAL  CON BDI|                                  223.482.78

lllpoRT^ o pRESEN7E oRc^llEl`rTo M Qu^NTIA IH 13 223A82.78
(E.lmlTos E v]NTE E TRÉs mL, auAtRoCENToS E olTEIIT^ E ools RE^Is E sETENT^ E orTo  CEmvos)
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UNIDOS 8 RmmuIR,

PREFEITUIU MUNICIPAL t)E CHORÓ

RESUMO
sEINFFu 2e.1 DEsoNEFuDA

Obra:  RECUPERAÇÀO DE PAV"ENTAÇÃO EIVI PEDFU Gl"ÍTICA E PORTUGUESA

LocAL : EM DnrERSAS RUAS,  pFtAÇAS E PASSElos  DA SEDE E Zol\lA RURAL Do MUNclplo
Municíoio:  CHORÓ -CE NAIOJ2019

l          rTEN DISCRIN[NAÇÃO
Valor Tdl

s®rvlco
RS

1 SERVICOS COMUNS AS RUAS R$                                        2.oe4.77
2 PAVIMENTACAO R$                                     175.044.98
3 LIMPEZA FINAL R$                                          3.8€1.00II CUSTO R$                                         181.870.75I BDl= 22,88% R$                                            41.612.03

TOTAL GEFUL R$                                       223.482.78

®
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PREFEITUFU MUNICIPAL DE ClloRÓ
lvtAloJ201e

OBRA: RECUPERAÇÂO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDfu GRANITICA E PORTUGUESA
LOCAL : EM DIVERSAS RUAS,   PRAÇAS E PASSEIOS   DA SEDE E ZONA RURAL DO

COMPOSICAO DE CUSTO UNITARIO
]                                                                                                      1                        lsEINFRA O24.1 DESON.

1.0 SEF«/lcos COMUNS AS RUAS
1.1 C1937 -PLACAS PADRAO DE OBRA -M2

hMO DE 0BRA Unidade Coeficient Prtm Total
12543     lsERVENTE H 2,0000 13,2100 26,4200

1 Total: 26,4200
MATERIAIS

\

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. M2 1,0200 33,1600 33,8232

11100 ESMALTE SINTETICO L 1 ,0000 21,4600 21.4600

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M 4,5000 16.4400 73,9800
11725 PREGO 15X15 KG 0.1500 11.2600 1 .6890

Total: 130.9522
Tótal 157.37

Encamm INCLUSO
Valor 0.00
Valo, 157,37

1.2 1.",ESEGul"ü
1.2.1 C2„7 - SlNAuzACAo DE ADVElmNclA - ul.

MAO DE Unidade Coeficient P- Tota'
12543 SERVENTE H 0,3000 13,2100 3.9630

Total: 3,9630
MATERIA

10197 BARROTE DE 2nx2„ M 0.6000 5,4000 3,2400
12400 PLACA EM CHAPA PF{ETA PARA OBFU M2 0,0500 65.1400 3,2570

Tota': 6.4970
SERVICO

C1280 ESMAITE DUAS DEMAOS EM M2 0,0500 17,6712 0,8836
ESQUADRIAS DE MADEIRA

Total: 0,8836
Toül 11.34

EmcaTpos INCLUSO
Vabr 0.00
Valor 11'34

1.2.2 C2" - SIhLALümçAO DE TRAl\lsITO CON BARREIFtAS-M
MAO DE Unidade Coeficient Preco Total

10498 CARPINTEIRO H 0.1000 17.8300 1,7830

12543 SERVENTE H 0.1000 13.2100 1,3210
Total: 3.1040

MATERIA
10196 BARROTE DE 2 1nnx2 1ffi" M 0.0500 8,7100 0.4355
12d29 TABUA DE VIROLA DE 12.'x 1" M2 0,0150 25,5400 0.3831

Total: 0,8186

SERVICO



Çvffiffii
E   ,AO«
L„l

1

C1280 ESMALTE DUAS DEMAOS EM M2 0,0300 17,8712 0,5301

Á_

Total: 0,5301
Toú' l.ü

Encamos INCLUSO
Valo, 0.00
ValoJ 4#

1.2.3 C2949 - Sl l\LALIZAÇAO DE TRANSITO NOTURNA - N
MAO DE Unidade Coeficient Preco Total

12312 ELETRICISTA H 0.0500 18.0700 0.9035
125a3 SERVENTE H 0.0500 13.2100 0.6605

Total: 1 ,5640
MATERIA

10183 BALDE PLASTIC0 DE 10L UN 0.0090 8.1900 0,0737
'1181 FITA I SOLANTE M 0,0150 0,7800 0,0117
'2321 ENERGIA ELETRICA KWH 0,2400 0,5800 0,1392
12340 Flo DE COBRE ANTICHAMA 2.5MM2 M 0,3000 1.0700 0.3210
'2373 LAMPADA INCANDECENTE DE IO0W UN 0,0090 2.0300 0,0183
12427 SOQUETE DE RABICH0 SEM CHAVE UN 0.0090 2.2800 0.0205

Total: 0.5844
Tota' 2.15

Encam" 'NCLUSO
V®lor 0.00
Valo, 2,15

1.2.4 SII\l^LmcÃO COM FITA EH fwc ZEBRADA
Pnço Adatido: 1,41 unld: M

i                                        lllATERIAL                                       1                         1
[ FITA ZEBRADA                                                             |         M         |            1,10 0,04 0,044

10197      BARROTE EM MADEII"DELEI DE2'X2"      1         M         |             O,i6 4,74 0,76
TOTAL GEFW 0.80

MAO DE OBRA
12543     lsERVENTE                                                                      1          11         [        0,1240[             4.88 0.6051

TOTAL NAO DE oBFm 0.6051
TOTAL CEFtAL 1A1

1111

2.0 P^V]MENTACAO EM PEDRA CR^NITICA
2.1 SERVICOS  PIUNINARES                                             1                  1                  |                  [

12.1.1 C2940 - FÜTIRADA DE PAV"ENTAÇAO EM PARALELEPLPEDO OU PEDIU TOSCA - N2
MAO DE 0BFu Unidade Cüficient Preco Total

'2543 SERVEhlTE H 0,6000 13.2100 7,9260
Tota': 7.9260

Toü' 7.93
Encarbo® INCLUSO

Valor 0.00
Valor 7.®3

2.12 c2042 - RETIFÜA DE PAvlNENTAC^o EM pEDlu poFnuGUEsA_M2

MAO DE 0BFu Unidade Coeficient Preco Total
'2543 SERVENTE H 0,5000 13.2100 6,6050

Total: 6,6050
Totll ®.®1

Encamae 'NCN_USO
Va'o, 0.00
Valor ®,61

..`-_ohísçr-v
1ffl.à#,`r\/,,\/_

/



I 11111

2_2 NOvtNEhlTO DE TERRA                                                          |                    i
2.2.1 CZ78. -ESCAVACAO NAI\luAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATE lüm -W3I MAO DE 0BFU Unidade CcN}ficlent Preco TotalI 12543 SERVEhlTE H 2.6500 13,2100 35 0065I To": 35,0065I Td' 35.01

Encamos 'NCLUSOI V®lo, 0.00
Val®r 35,01

2.2.2 C0702 - CAF`CA MANUAL DE ENTULNO EM CANINllA0 E)ASCUIANTE - N3I EQUIPAMENTOS (CHol"IO) Unidade Coeficient Preco TotalI 10578      1 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CH» H 0.2400 43.0970 10,3433I 1 Toül: 10,3433I hMO DE 0BluI 12543 SERVENTE H 0,7200 13.2100 9.5112
Total: 9,5112I Ttm 1®.„11 Encaq"',=1- 'NCLUSOI Valk„ 0.00I Valo, 19'85

2.2.3 C2531  - TR^I\lspoRTE l}E mTERIAL. EXCETO ROcm EWI CAHINllAOA      IKM-N3

EQU I PAM ENTOS (CHORARlo) Unidade
Ccx}ficiente P'eço TotalI 10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H 0.0370 117.8593 d.3608I Tdtal: 4.360811 TodlSlmD'ü: 4"

11 EncargosSaH=lalB: 'NCLUSO

11 Vak„BD': 0,00

ValorGbn':
4.3®I

22.4 co33o - ATERFLo c/CoMPACTACAo NAr\luAL S/CoNTROLE, NAT. c/AQulsleAO - M3I MAO DE 0BFU Unklade C"ficient P" TotalI 12543     lsERVENTE H 1,7000 13,2100 22.4570I 1 Tota': 22.4570I MATERIAISI 101 11 ARELA VERMELHA M3 1.1000 46.0000 50,6000I Total: 50,6000
Total 73.0®

Ermmos '"uSO
Valor 0.00
Va'®r 73,OC

22.5 C0330 - ATERRO C/CONPACTACAO NAl`luAL S/CONTROLE, NAT. C/AQUISlçAO - M311 hMO DE OBRA Unk)ade
Cüficiente Preço TotalI 12543 lsERVENTE H 1.7000 13.2100 22.4570

1 Total: 22.4570I MATERIAlS
10111     lAREIAVERMELHA                             .#VZ:ç` M3 1.1000 46.0000 50.6000I i                                                    jáõY``E3]''T Tota': 50,6000

v-,,,\\J„
•,,

'``



I Tbtal 73.Oe
Enüm® INCLUSO

Valor 0.00
Valo, 73,Oe

2.2.® C2531 - TRANSPOFtTE DE NATERIAL, EXCETO ROCHA EN CAMlNllAO ATE I KM - N3
EQUIPAMENTOS (CHOF"lo) Unidade Coeficient Preco TotalI '0690 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H 0,0370 117,8593 4,3608I Total: 4,3608

Toü' 4.36I Encama. INCLUSO
Valo, 0.00I V®l®r 4.3®I

Z.3 PA\mlEMTAüO EM PEDRA GRAI\líTICA                      i                   1                   |
2.3.1 C2929 - IUCONPOSICAO OE PAVTMENTACAO EM PAIWELEPIPEDO C/FtEJU«ANENTO - N2I hMO DE OBRA Unk]ade Coeficient Preco Tota'I 10445     lcALCETEIRO H 0.9000 17.8300 16.0470I '25¢3     1 SERVENTE H 1.0500 13,2100 13.8705I 1 Total: 29,9175I MATERIAISI 10108 AREIA GROSSA M3 0.0072 55.0000 0,3960I 10111 AREIA VERMELHA M3 0.1200 46.0000 5.5200I 10805 CI MENTO PORTLAND KG 2.6800 0,4600 1 .2328I Tota': 7.1488I Toü' 37.07I EhcamaB INCLUSOI ValoT 0.00I Valor 37'07I
2.3.2 C2®33 - fücoMPOSIÇAO OE PAV]NENTAÇAO EN PEDtu TOSCA S/RE`luNTAMENTO - N2I MAO DE 0BFu Unidado Cüficient P" Total

10445     ]CALCETEIRO H 0.4000 17.8300 7.1320
12543     lsERVENIE H 0,3000 13.2100 3,9630I I Total: 1 1,0950

MATERIAISI '01 1 1 AREIA VERMELHA M3 0,0800 46.0000 3.6800I Total: 3.6800I Toü' 14.78
Encamos INCLUSO

Valo, 0.00
Valo, 14,78

2.3.3 C2928 - RECOHPOSICAO DE NE]O FIO EN PEDRA GF"mcA-N
MAO DE Unidade Coeficient Preco Tota'

12391 PEDREIRO H 0.4500 17.8300 8,0235
'2543 SERVENTE H 0.4500 13.2100 5.9415

Total: 13,9680
MATERIA

10108 AREIA GROSSA M3 0.0020 55.0000 0.1100
10805 CIMENTO PORTLAI\l D KG 0.8200 0,4600 0.3772

Total: 0.4872
_.lt,. Total 14Jü-:íSJb EncamaB INCLUSO

BPLjíí\\.ljar\.,l`,\ Valor 0.00

/Z2,.`` \



I                                                                                               1                      1          valo,l                      1           14.„
I

]

2.3J, C0821 - CONPACTACAO NECANICA DE CALCANENT0 C/CONPACTADOR TIPO slm - N2
EQUI PAMENTOS (CHORAR]O) Unidade Coeflcient Preco Toffl

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATOF`lA H 0,0110 38,0751 0,4188
HP 7 (CHP'

1 Total: 0,4188
MAO DE 0Bfu

12543 SERVENTE H 0.0800 13.2100 1 .0568
Total: 1 .0568

Tobl 1J48
Encamos 'MLuSO

Valo, 0.00
Valor 1„

2Bé c2®31 - REcollposlcAo DE pAv[NEmAÇAo EN pEORA PORTUOUESA - N2
MAODEOBRA                                                                                   ]   Unidade  [Coeficientl     Preoo     1      Total      1

[0445     lcALCETEIRO                                                                  I          H         1        1.00001      17.8300[      17.83001
12543      1 SERVENmE H 0,5000 13.2100 6.6050

1 Tota': 24.4350
MATERIAIS

10108 AREU` GROSSA M3 0,ü00 55.0000 3.3000
10805 CI M ENTO PORTLAND KG 1 .4200 0.4600 0.6532

Total: 3,9532
Tml 28"

Enc4mm INCLUSO
V®lo, 0.00
Valor 28"

2.4 L]MPE" FIM^L
2JL1 C3447 - LlNPEZA DE plso EN AREA uRBAmzADA - N2

MAO DE Unidade Cooficient Preco Tótal
12543 SERVENTE H 0.0750 13,2100 0.9908

Total: 0,9907
Toül 0.®®

Encinos 'NCLUSO
Valor 0.00

[       r               i                                                                                              i                    T---Vãl-õFr                     1             0,9®
]1
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EDl- 22.8e%
•.E\IOF.I^ LN= C^U=uLO

1.0 sEFn/loa3 colluNs ^s RUAs
'11111

rTtH oEscRlcAO DKB SEmrlcos                                      1 QUANT.l     CONP.    1    LARO.1    ESP.1    TO".1 uHID.
'J C1937 PLACAspADFtAODEOBFtA                                                 1          1.0013,0011.501                  1..50       l   m
1.Z TFtAI`lsITO E SECUR^NC^

1.2.1 C2e47 SINALIZACAO DE ADVERTENCU\ 1,00 „,00 „.00 N
1 .2.2 C2948 SmlALIZACAo DE TRANSITo CoM BARREIRAs 1,00 30.00 30.00 N
1 .2_3 C2049 slNALlzAtAo DE TRANsrTo NOTUF`NA 1.00 30.00 30.00 11

1.2., r- SmLALlzACAo coM FrT^ EM pvc zEBRAt}A 1.00 500.00 600.00 I
2.0 PI-"O
2.1 SE"C"

2.1.1 C2940
REllRADA DE PAV.  COM REMOçAO LAIEF`AL DE M2
PARAL. OU PEDRA IOSCA

1.00 1.00 3.500.00 3.500.00 M2
9.800.00 N2

2.1.2 C2942
FüllmDA DE pAvlMElnAÇAo EM pEDRA M2
PORTUCUESA

1_00 1.00 400.00 400.00 LR
".00 112

2.2 MmmiEi\mo iH mRA
2_2.1 C2704 ESCAVAÇAO MANUAL SOLO OE tA.CAT. PF`OF.

M3ATÉ i .50m
1_00 3.500.00 0.20 700.00

700.00

2.2.2 C0702 cmcn "uAL DE ENTulllo EN cANINrüo M3
BASCULANTE

1_00 3.500.00 0.20 700.00 M2
700,00 N2

2.2.3 C2531
TFUÜGPORIE DE mTERIAL, EXCETO ROCHA EM M3
"lNtúo ATÉ I KM

1.00 3.500.00 0,20 700.00 N3
700,00 N®

2.2.4 - ATEFtF`O C^COIAPACTAç^O NANUAL
M3S+ComoLE. WU\T. CIAOUISIÇÀO PARA

pAvlmEhrTACAo EM pARAIELo
1_00 0.0728 100.00 7.28 M3

7,2® M3

2.2.5 C0330
ATERR0 C/COMPACTAÇA0 liAANUAL

M3smoNmolE, "T. c+AQulslçÃo pARA
FIAV"ENTACÃO EM PEDFU TOSCA

0.12 3.4m.00 40e.00 M3
1 ".00 113

2.2.6 C2531
TF"sPoRTE DE nMIERIAL, ExcETo Rcx;ru EN M3
"lNHÀO ATÉ IKN

1_00 1.00 41 5.28 '528 m
16.2® N3

2.3 I P^"Emlc^O
2.3.1 C" RECONPoslçAo DE PAvmAENTAÇAO EM M2

PARAIÉiEPIPEDo CrREjuNrrAMENio
1,00 1.00 100,00 100.00 M2

100.00 112

2.3.2 C2933
lHc-IÇAo DE PAV"ENTAÇAO EN FEmA

M2I     ,             Jl-l±l,l[l,1  ,  1 j \` 1 L,

I I 1.00 1.00 3.400.00 3.400.00 M2
I 3J".00 N2

2.3.3 C2928
RECONPOSçAO DE MEIO FIO EM PEDF`A lv'

CF"mcAI I 1_00 1.00 1ao.00 100.00 M
100.00 I

2.3., C0821
CCWACTAÇAo MECAr`llcA DE C^LÇMENTO

M2CncoMPACTADOF` TIPo SAPo
1_00 '.00 3_500.00 3.500.00 M2

3.500.00 N2



2.3.5 C2931 lücoMPoslçÀO DE PAV"ENTAÇÃO Em PEDFtA
M2 1JX) 4m,m ".00 M2l-UESA

400.00 112

3.0 LINPEz^ FINm
3.1 C3447 LJMPEZÀ DE PISO EM AREAS M2

1.00 1.00 3.900.00 3.900.00 M2

3.moo M2

®



MEMORIAL DESCRITIV0 E ESPECIFICAÇÓES
TÉCENM[MCp4ESDREEELUPF]¥Açfgs%EAPEAcwg[ECNAiAEÇÃ°

PORTUGUESA EM DIVERSAS RUAS, PRAÇAS E
PASSEI0 DA SEDE E DA ZONA RURAL D0

b-CÍPIO-CHORÓ

1.®OE"ETO

U

u

0  pneseme  tem  por  objetivo  estabelecer  e  determinar  condições  e
tipos de materiais a serem empregados, assim como fbmecer detalhes
dos senriços a serem  realizados na Rocuporação d® Pavimentaçao
oirt  P®dra  granítlca  ®  porttigu®sa    om  Dlv®rsas  Ruas,  praças  ®
passolo   da   Sod®   o   da   Zona   Rural   do   Munlcíplo,    seguido
rigorosamente as norrnas existentes, as especificações e os métodos
referente a mão-de-obra, serviços e padrões da Associação Brasileira
de No~ Técnícas:

2.0-PF.OJETOS_

A execução da presente edificação deverá obedecer integralmente e
rigorosamente aos pnpjetos e especificações, que serão entnegues ao
construtor constando  todas  as características  necessárias  a  peTfeita
execuçao dos senriços.

3.o- AsslsTÊNclA TÉCNlcA AL"INlsTF.A:Tr\lA

A  emprefteira   se  obriga  a,   sob   responsabilidades   legais  vigentes,
prestar  toda   a   assistência   técnica   e   administrativa   necessária   a
imprimir andamento oonveniente às obras e senriços.
A responsabilidade técnica da obra será de profissional penenoente ao
quadro de pessoal da empresa, devidamente habilftado no CREA.

•.O-FISCW_Z£Êü

0 órgão financiador do prQjeto e a Secretaria de lnfraestrutura e Meio
Ambiente do Mumicípio farão fiscalizações periódicas,  com autoridade
de  exercerem  em  nome  da  prefeftura  ou  Órgão  financiador,  toda  e
qualquer ação de orientação geral.
A    empneiteira    é    obrigada    a    facilitar    execuções    dos    serviços
contratados,  facultando á fiscalização o aoesso a todas as partes da



obra.  Obriga-se,  ainda,  a fàcilitar a vistoria de  materiais em depósftos
ou quaisquer dependências onde os mesmos se encontrarem.

5.o - MNTEF3IàL

U

u

0 emprego de materiais não especffiüdo ou fora das especificações e
projeto,   só  poderão  ser  tisados  após  ser  submetido  ao  exame  e
aprovação  da  fiscalização,  a  quem  caberá  impugnar  seu  emprego,
quando estiver em desacordo.
Obriga-se   o   construtor   a   retirar   do   recinto   das   obras   quaisquer
materiais   porventura   impugnados   pela   fiscalização,   dentro   de   um
prazo não superior a 72(setenta e duas) horas a contar da notificação.
Será   colocados   na   obra   pelo   construtor   as   aplacas   da   obra",
dimensões, detalhes e letreiros fbmecidos pela Prefemra Municipal de
Clioró¢®.  Adém  destas  serão  colocadas  placas  em  observância  ás
exigências    do    CREA¢E,    indicando    nomes    e    atribuições    dos
responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos.
Serão de  responsabilidade  do construtor os serviços de vigilância  da
obra, até que seja efetuado o recebimento provisório da mesma.

6.0-IJMPEZA DO TERRENO

A completa  limpeza do terreno será efetuada  dentno da  mais perieita
técnica,   tomado  os  devidos  cuidados  de  forma  a  evitar  danos  a
téroeiros.

1.0 . INSTAIACÃO DO C^NTEIF\O DE OBFU

LIGAçÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA

ÁGUA

A ligação provisória de água,  quando o  logradouro for abastecido por rede
distribuidora  pública  de  água  .  obedecerá  as  prescrições  e  exigências  da
municipalidade local e/ou da CAGECE .
0 abastecimento de água  no canteiro de obra será de total responsabilidade
do  cx)nstrtitor  ,  mesmo  que  nas  proximidades  do  mesmo  não  tenha  rede
distribuidora pública de água .



ESGOTO

Quando o logradouro possuir coletor de esgoto, caberá ao construtor ligação
provisória  dos  esgotos  sanitários  provenientes  dos  canteiros  de  obras  de
acordo com as exigências da municipalidade local e/ou do SAE .
Quando  o  logradouro  nao  possuir coletor público  de esgotos,  o  construtor
instalará fossa séptica e  sumidouro , de acordo com as prescrições mínimas
estabelüidas pela ABNT(NBR 8160) . 0 projeto proposto de fossa séptica,
sumidouro e valas de infiltrações deverao ser analisados e aprovados pela

PEãLí:Õ#sotAB:NTf.tar    de    acordo    Com    as    NORMAS    BRAS,LE,RAS

u

u

8.0 - MOVINENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO
Os serviços de escavação serão feitos de acordo com a natureza do terreno.

Será executada nos limfte e profundidade deteminadas em projetos.As escavação
compieende os sewiços de assentamento de meio granftico,  serao usadas valas
com a[tura de aproximadamente de O,25m, e largura aproximadamente de O,25m.
As escavações da vala de fundação para alvenaria de pedra argamassada terá
uma profundidade de O,60m por O,40m de largura

9.0 -TERRAPLENAGEM

lnfclo   da   tmplanag®m   propriamente   dfta,   que   pnevê   as   operações   de
regularização  do  subleito     oom  atemo  e  desalemo  e     empréstimos  laterais,
execução  e alargamento de aterTos confbrme pnQieto..

TerTaDlenaaem   oaia ni\elamemo do temeno:  Será executada em todo o trecho e
o+jetiva o nivelamento do termno com desatemo e aterro.

COLCHÃO COM AR]SCO 0U AREIA

Os  trabalhos  de  atenro  serão  usados  para  o  assentamento  da  pavimentação,
eexecutado com material escolhido , de pnefenôncia , arisco ou areia grossa , isentata
cb matéria orgânica , compactadas, con\Íenientemente molhadas e energicamente
aiiloado de modo a serem evitadas vazios.Terá uma espessura de O,20m.



10.0 PAVIMENTAÇÃO

1

U

lücoMPoslçÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM  PEDIU TOSCA

0 calçamento será executado em pedra gran[ticas (pedra tosca),assentadas sobre
um colchão de areia grossa/arisco.
As  pedras  serão  cravadas  justapostas,  de  modo  a  não  deixarem  juntas  com
largura  superior a 5cm.Após o assentamento será feita   compactação com  sapo
compactador ou rolo liso de peso estético mínimo de 12,Ot.
0 colchao para o assentamento das pedras terá a espessura de O,20cm.

RECOMPOSIÇÃO           DE           PAVIMENTAÇÃO     EM     PAFULELEF.ÍPED0
REJUNTADO  (PISTA DE ROLJ"ENTO E CoxtAS)

0 calçamento será executado em pedra granilíticas (Paralelo), assentadas sobre
um colchão de arisco.
As  pedras  serão  cravadas  justapostas,  de  modo  a  não  deixaiem  juntas  com
largura superior a 5cm.Após o assentamento será feita  compactação manual com
sapo compactador ou rolo liso de peso estético mínimo de 12,Ot.
0 colchão para o assentamento das pedras terá a espessura de O,20cm.

Será executadas em áreas que forem delimitadas a pavimentação, com aquisição
de pedra cúbica. Sendo a pavimentação em para]elo rejuntada com argamassa de
cimento e areia grossa no traço de 1 :3 sobre um colchão de arisoo ou a[eia grossa
e devidamente  compactada.A  pavimentação em  paralelepípedo  será  assentada
sobre um colchão de arisco  de 20cm de espessura e devidamente compactado.

IüCOMPoslçÃO  DE MEIO FIO GRANITICO

Todo  o  perímetro  dos  canteiros  serià  apliüdo  meio  granilitico  nas  seguintes
dimensões;   comprimenlo  O.60m  a   1.00m   ;   altura   O,30m   e  O,10m  de  largura
conforme indicado em projeto.

ASSENTAMENTO DE MEIO FIO GIUNILÍTICO

Será   exstutado   em   áreas   que   forem   delimitada   para   mejo   fio   granilitico,
devidamente rejuntado  com  cimento e areia.

COLCHÃO DE AfülA GROSSA/ ARISCO

Será executado com areia , isenta de matéria orgânica com um colchao de 20cm e
devidamente   compactadas       convenientemente   molhadas   e   energicamente
apiloada de modo a serem evftadas vazios na compactação nas áreas de
pavimentação.



DIVEms

cA,AÇÃO

Todos cB meicB ficB serão pintados com tinta d'água de cor branca de aa)rdo com
padronizaçao  do município.
A  obra  deverá  ser  entregue  totalmente  limpa,  sendo  removida  todo  e
qualquer tipo de entulho.

DlüNAGEM DAS VIAS

A  drenagem  será  superficial,  ou  seja,  as  ruas  a  serem  pavimentadas    serão
dotadas  de  condições    para  que  o  ecoamento  das  águas  pluviais  se  faça
superiicialmente atmvés das sarietas   cx)m destino flr"l em  terrenos  naturais  ou
em drenagem existente.

GFtilDE DAS VIAS

Todas as ruas do prQjeto já existem e por tanto seus greides já estão definidos,
seendo neoessário apenas um oolchão de arisoo  para um Posterior assentamento
di pavimentação de acordo com os detalhes  apresentado no prQieto.

u

®

L]IVIPEZA E ENTREGA DA OBRA

Após a execução de todos as serviços descritos acima deverá ser fefto o retiTado
completo dos aparelhamentos, serão removidffi do local todas as sobras de
materiais nao aproveitados, bem como, pedras expurgadas, resultante das sobras
de  pedras ap]icadas no pavimento, devendo as mesmas ser entregues liwes de
entulho.

CHORÓ. CE  01   DE MAIO DE 2019



u

Pqlü 1/1

Conbiatante:  f.REFEITUR^ Nl"lcDAL I)E CLIORÔ

RU^ CEL JOAO P^R^CANPOS
Compbn"to:
Cidade: Chri
Conbato:  l.éo ..p.cfflcad®
Vakir.    R$ 300.Oo

CPF/CNPJ:  63.38e.627moolJ2
NO:    1,10

Baw7ü  ALT0 D0 CRUZEIRO

UF: CE                                           CEP:  63950000
Celobrado om: 2emGmi 9
Tipo d® contmtante:  PESSOA JURIDICA DE DIREm) PÚBUCO

Açao lnstituamal:   NENlnnt^ - NÀO OFrTAi.TE

3. Dado. da Obm6.mço
Ru^ or`/ERSAs RUAs, pluçAs E p^ssElo
Comple"mto:
Ck"o: Charó

NO:  8"

Balrro:  SEDE E ZON^ RURAL DO lluNICIPIO

UF: CE                                           CEP: G3950000

Data de lnlclo:   26/07i".9                              Previsao de témino: 31m7m20    Coondenadas Geográflcas:  O, O

Fírülldado:  lnfbc"itt.ra
PToprk3tário:   PREFE7Tuiu NUNicipAL DE CrioRÓ

Código: "o üpocmcad®

21  -ELABORAÇÃO

;NÉ#à*L>RARTETEL+í#mí.o>25pAç;MÊPNT¥çÃá_5#4V7[7ggÊM_P%#TRUçÃoc,v,L.>
7 - FISCALIZACAO

5   -   PROJETO   >   RESOLUçÃ0   1025   >   OBRAS   E   SERVIÇOS   -   CONS"UçÃO   CML   ->
lNFRA.ESTF`UTUFU TERRITOFtlAL -> PAvlhGNTAÇÃO > ffl476 - EM PEDFU

5.Ob-

Quantklad®                            Unldado

3.900.00                                       m2

Quamdado                          Unidsde
3.9m,oo                                   m2

Afxk a conclusão das afividados tócnicas o pmflssional dovorÂ procodor a baixa dosta AF{T

ART DE FISCALIZAÇÃO E PRCWETO PARA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA GRANITICA E POF`TUGUESA EM Dl\/ERSAS
RUAS.  PRAÇAS E  PASSEIOS NA SEDE E ZONA F`URAL DO MUNICIPIO

mam quo estoLi curnprm as iuas do a-ibilidado pre`ristas nas norrnas téqii®s da ABNT. na logkLação especffica e no dBcrBb n.

Vakw da ART:  R$ 85ff           Regisü?da om:   03/07ml9               Vakw pago:  R. 85.96          Nosso Número:  8213393J5S

A a`ftontlclüado dosta ART Ftd® 8d veriôc3da wn: mpsJ/ammebc.mTi.btiqidlco/. com d criavo. 8532y
lmpresso orm 2907/2019 Ôs 17m:39 por. . P: 20i 20.i 22 51
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ESTADO DO CEAIU
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIIORó

ANEXO ''
PROPOSTA PADRONIZADA

PROPOSTA DE PREçOS

À Comissão de Licitação do Governo Munlclpal de Choró/CE.

0  Licitante CNPJ  N.O por seu  representante  legal  abaixo

u

u

assinado, declara, sob as penas da  lei:

Que acata  inteiramente os preceitos  legais em vigor,  especialmente  a  Lei  n.9 8.666/93  e suas alterações e as
condições da TOMADA DE PREçOS N.9 005/2019;

Que,  até  a  presente  data  não  existe  fato  que  invalide  o  seu  Certificado  de  Registro  Cadastral  -  CRC,  ora
apresentado para fins de habilitação;

Que,  para fins de cumprimento ao disposto no inciso Xxxlll do art.  79 da Constituição  Federal (inciso V do art.
27  da  Lei  N.9  8.666/93),  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de dezesseis anos;

Que   não  existem  fatos  que   nos   impeçam   de  participar  deste  processo   licitatório.  Assim,   assumimos  o
compromisso  de  bem  e fielmente  atender as  exigências  para  a  execução  do  objeto  abaixo  cotado,  caso  sejamos

proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de  bem  e fielmente executar a obra/serviços especificados no anexo  1,  caso

sejamos vencedores da presente licitação.

OBJETO:    CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    ESPECIALIZADA    EM    RECUPERAÇÃO    E    PAVIMENTAÇÃO    EM    PEDRA

GRANITICA  q.OSCA     E  CÚBICA)  E  PORTUGUESA  EM  DIVERSAS  RUAS,  PRAÇAS  E  PASSEIO  DA  SEDE  E  DA  ZONA

RURAL   DE   RESPONSABILIDADE   DA  SECRETARIA   DO   MEIO   AMBIENTE   E   INFRAESTRLJTURA   DO   MUNICÍPIO   DE

CHORÓ/CE.

VALOR GLOBAL RS:

Proponente:
Endereço:

CNPJ:

Prazo de Execução:

(.........................).

dias
Validade da  Proposta : 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Asslnatura e Carlmbo do Proponente

Av. Cel. Joáo Paracampos, NQ i410 -Alto do C.uzelro. CN PJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507J)
E-mall: «cr.acaoclioroegmall.com; Sft£: `^Í`^Í`^i.chooo.Íw.br
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ClloRó

ANEXO  1'

MODELO DE  RECLBO DE GARANTIA DE PROPOSTA

RECIBO DE GARANTIA DE  PROPOSTA

REF. TOMADA DE PREÇOS N.9

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE CHORÓ/CE

Secretaria Municipal de
Rua                                                                                                                                          -Ceará
Fone:

PARA:   INOME DA EMPRESA`
Endereço:
Fone:(     )

u

MODAllDADE:
N.9 DOCUMENTO:

GARANTE:

VALOR:  RS               (                         )

Conforme  disposto  na  seção  3.3.4  do  Edital  do  processo  licitatório  em  epígrafe,  RECEBl  da  empresa
acima qualificada  o documento acima  identificado, entregue a  esta administração, para  fins de garantia
de proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

-Ceará, _ de            de _

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Av. Cel. Joao P.iacampos, NI 1410 -Alto do Cnizelro. CN PJ : 63.386.6Z7/000W2 -CGF: 06.920.507€
E-mall: licitacaocl`oroegmall.eom; Sfte: `^mrw.chmo.zo\/.br
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EsrTADO Do cEARÁ
PREFEITURA  MUI\lICIPAL  DE  CHORó

ANEXO IV
MODEIO i» CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

CARTA DE FIANCA

1.  FIADOR

Banco   ........,   com   sede  na   cidade   de   ..... . ...,   Estado   ...... „   Endereço   .... . . . . .   n.9   .. . .. . . .,   inscrito   no   CNPJ   sob   o   n.9

...... neste ato representôdo na forma de seu  Estatuto Social, dorôvante designado Banco................

2.  BENEFICIÁRIO

GOVERNO  MUNICIPAL DE CHORÓ/CE -doravante assim designado.

3. AFIANÇADA

Empresa      ...                                          ...      com      sede      na      Cidade      de      ...         .......,      Estado      de      .. .          .......Endereço

„„„.n.9„....„  inscrita  no cNPJ  n.9  ....      ......., doravante assim designada.

u

U

0  Banco declara-se FIADOR  E  PRINCIPAL PAGADOR,  solidariamente  responsável

com  a  AFIANÇADA  qualificada  no  Quadro  3,  até  o  limite  de  RS  .............,  pelo  cumprimento  de  todas  as
obrigações   principais   e   acessórias,   referente   à   GARANTiA   DA   PÁ.À.+i.é;;Á-çÃo   NA  TOMADA   DE   PREçoS   N.i

Esta  Fianç@  é  prestada  com  expressa  renúncia  ao  benefício  de  ordem  previsto  no  artigo  827,  "caput",  combinado
com  o  artigo  828,   1,  ambos  do  Código  Civil  Brasileiro,  e  vigorará  pelo  prazo  de  90  (noventa)  dias,  a  contar  de

Na  hipótese  de  inadimplemento  de  qualquer  das  obrigações  assumidas  pela  AFIANÇADA,  o  Banco„...  efetuará  o

pagamento  das  importâncias  que  forem  devidas,  até  o  limite  acima  estipulado,  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)
horas,  contado do  recebimento de comunicação escrita  da  BENEFICIÁRIA,  remetida  ao órgão  responsável do  Banco
......, localizado no Endereço ..... „ onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa)  dias da  data de vencimento desta  Fiança, e se durante esse período o  Banco  ......  não tiver
recebido da  BENEFICIÁF`IA Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer comunicação relativa

ao  inadimplemento  da  AFIANÇADA,  esta  Fiança  será  automaticamente  extinta,  independentemente  de  qualquer
formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de píoduzir qualquer efeito.

0  Banco  ......  declara,  ainda,  que  esta  Carta  de  Fiança  foi  emitida  de  acordo  com  as  normas  do  Banco  Central  do
Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica  eleito  para  dirimir  as  questões  oíiundas  desta  garantia  o  Foro  da  cidade  de
local onde tiveí sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

Banco...."

TESTEMUNHAS
1.
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne.

Pelo  presente  instrumento  de  CONTRATO  que  fazem  entre  si,  de  um  lado,  0  MUNICIPIO  DE  CHORÓ/CE,  pessoa

jurídica      de      direito      público,      inscrito      no      CNPJ      sob      n.9

u

U

com      sede      na      Rua

Ceaíá,     através     da     SECRETARIA     MUNICIPAL     DE     DO     MEIO

AMBIENTE  E  INFRAESTRUTURA DO  MUNicipio  DE CHORÓ/CE, neste ato representada  por seu  Secretário, Sr.  Manoel

Marcos  de  Holanda  Jucá,  na  forma  da  Lei,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e a  empresa
CNPJ  sob o  n.9                      e cREA-CE com sede à Rua               . n°_ bairro_ CEP:
Estado,  neste ato  representada por (representante lesal), inscrito no CPF sob o n.9

inscrita  no

Gdade,
tendo como responsável

técnico  (nome  do  responsável  técnico),  inscrito  no  CREA-CE  sob  o  n°  _  doravante  denominada  CONTRATADA,
celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSUIA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1       0  presente  contrato  tem  como  fundamento  a  Lei  8.666/93  e  suas  alterações,  a  TOMADA  DE  PREÇOS  n°
005/2019,  e  seus  anexos,  devidamente  homologada,  a  proposta  da  CONTRATADA,  tudo  parte  integrante  deste
termo, independente de transcrição.

CLÁllsuLA SEGUNDA -DO OBJETO

2.1   -   0   objeto   da   presente   avença   é   a   CONTRATAÇÃO   OE   EMPRESA   ESPECIALizADA   EM   RECUPERAÇÃO   E
PAVIMENTAÇÃo EM  pEDRA GRANrTlcA (ToscA  E cÚBlcA) E poRTUGUESA EM DlvERSAs RUAs, pRAÇAS E pASSElo
DA  SEDE  E  DA ZONA  RURAL  DE  RESPONSABILIDADE  DA  SECRETARIA  DO  MEIO  AMBIENTE  E  INFRAESTRUTURA  im

MUNICÍPIO   DE  CHORÓ/CE,   em   execução   indireta,  sob   regime  de  EMPREITADA   POR   PREÇO   UNITÁRIO,   do  tipo
MENOR  PREÇO  GLOBAL,  na  conformidade  do  Edital  da  TOMADA  DE  PREÇOS  n®  005/2019  e  anexos  e  proposta  da

Contratada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1-0 valor global da presente avença é de RS _ (_), a ser pago em conformidade com a execução dos serviços
efetivamente  realizados,  segundo  Ôs  medições  atestadas  pelo  contratante,  considerando  as  disposições  do  Projeto
Básico e da  proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
3.2-  A  contratada  deverá  apresentar  junto  com  as  notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  Gestor  da
despesa,  as  Certidões  de  quitação  das  obrigações  fiscais  Federais,  Estaduais  e  Municipais  e  CND  Trabôlhista,  todas
atualizadas e ainda:

a)  prova do  recolhimento das contribuições devidas ao  lNSS  (parte do  empregador e  parte do empregado),  relativas
aos empregados envoMdos na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados refeíidos na alínea superior;
c) comprovante de  recolhimento  do  PIS  e  lss,  quando for o  caso,  dentro  de 20  (vinte)  dias a  partir do  recolhimento
destes en ca rgos.
d)   prova   de   registro   do   Contrato   decorrente  desta   licitação   no   CREA-CE   (Conselho   Regional   de   Engenharia   e
Arquitetura  do  Ceará)  através  de  comprovante  de ART (Anotação  de  Responsabilidade Técnica)  correspondente  e  o
CEl -Cadastro Especi'fico do lNSS para a obra com indicação do número do contrato (somente antes da apresentação
da prímeira fatura).
3.3-   Os   pagamentos   serão   efetuados   em   até   30   (trinta)   dias  após   a   certificação   da   medição   pela   Secretaria
contratante.
3.4-  lndependentemente  de  declaração  expressa,  fica  subentendiclo  que,  no  valor  pago  pelo  contratante,  estão
incluídas   todas   as   despesas   necessárias   à   execução   dos   serviços,   inclusive   as   relacionadas   com   materiais,
equipamentos e mão-de-obra.

Av. Cel. João Paracampos, M i4io -Alco do Cruzeiro. CNPJ : 63.386.6Z7/oo014Z -CG F: 06.920.507e
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3.5 -    0  Contrato  não  será  reajustado  antes  de  decorrido  oi  (um)  ano  da  sua  assinatura,  circuns cia   na  qual

poderá ser aplicado o índice utilizado para a constíução cMl previsto pela  Fundação Getúllo Vargas -FGV.
3.5.1 -No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=V

u

u

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valoí contratual dos serviços a serem reajustados;
io = Índice inicial -refere-se ao mês da apresentação da proposta;
1 =  Índice final -refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO:  0  FATOR  deve  ser  truncado  na  quarta  casa  decimal,  ou  seja,  desprezar  totalmente  da  quinta  casa
decimal em diante.
3.6-Poderá  ser restabelecida  a  relação que as partes  pactuaram  inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição  da  Administração   p@Ía   a  justa   remuneração  do   serviço,   desde  que   objetivando   a   manutenção   do
equilibrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisi'veis,  ou  previsi'veis,

porém  de conseqüências  incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da  execução do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de
força  maioí,  caso  fortuito  ou  fato  do  pri'ncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  nos
termos do Art. 65,  lnciso li, ali'nea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.7 -Nos casos de eventuais atíasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para  tanto,  o  valor devido  deverá  ser  acrescido  de  encargos  moratóíios  pÍoporcionais aos dias de  atraso,  apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM  =  1  x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acíescidos ao valor originariamente devido
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

' = (Tx / 100)
365

Tx =  lpcA (lBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSUIA QUARTA -DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 -    0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2 -    0 Prazo de execução dos serviços/obra seíá de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de recebimento da
ordem  de  serviço  e  as  etapas obedecerão  rigoíosamente o  cronograma  fi'sico  definido  pelo  Govemo  Municipal  de
Choró/CE, que é parte integrante deste contrato.
4.3 -0  Prazo de vigência  do contrato é de  i80 (cento  e oitenta) dias,  contados a  partir da data  de sua assinatura,

podendo ser prorrogado  de acordo  entre as  partes e, em  conformidade com  o art.  57  da  Lei  ne 8.666 e alterações
posteriores.
4.4  -  Os  prazos  de  início  de  execução,  de  conclusão  e  de  entrega  dos  serviços  admitem  pÍoírogação,  desde  que
necessariamente justificada  por escrito e previamente autorizada  pelo contratante,  mantidas as demais cláusulas do
contrato e asseguradô a  manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocoíra qualquer dos motivos
descritos no § 19 do artigo. 57 da  Lei de Licitações.

4.5 -Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma
físico-financeiío adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela contratante.
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CLÁUSULA QUINTA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

u

U

5.1  -  A  despesa  decorrente  desta  contratação  correrá  à  conta  da  seguinte  dot@ção  orçamentária  da  SECRETARIA
MUNICIPAL  DO  MEIO  AMBIENTE  E   INFRAESTRUTURA,  com   recursos  previstos  na  seguinte  classificação:  Atividade

0¢01.26.782.0019.1.012  -  Construção,  recuperação  e  conservação  da  infraestrutura  de  vias  4.4.90.51.00  - obras  e
instalações.

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAçÕES

6.1-As  partes se  obrigam  reciprocamente  a  cumprir  integralmente  as  disposições  do  instrumento  convocatório,  da
Lei  Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada:

6.2-A CONTRATADA obriga-se a:

@)  executar  os  serviços  no  prazo  máximo  fixado  no  instrumento  convocatório  e  neste  instrumento,  observando
rigorosamente  @s  especificações  contidas  no  Anexo  1  do  Edital  de  TOMADA  DE  PREÇOS  n9 005/2019  e  na  proposta
adjudicada,   partes   integrantes  deste  instrumento  independente  de  transcrição,   bem   ainda   as   normas  técnicas
vigentes,  nos  locais  determinados  pela  Secretaria  Contratante,  assumindo  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de
todos  os  impostos,  taxas  e  quaisqueí  outros  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer
encargos judiciais ou  extrajudiciais que  lhes sejam  imputáveis,  inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com  relação a
terceiros, em decoríência da celebração do Contrato, e ainda:
-reparar,  coírigir ou  substituir às suas expensas,  no total  ou  em  parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,  decorrentes de culpa ou dolo,

sua  ou  de preposto,  na  execução do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade a  fiscalização  ou  o
acompanhamento pelo Órgão interessado.
-  aceitar   nas   mesmas  condições   contratuais,   acréscimos   ou   supressões   que   se   fizeíem   necessários   na   forma

estabelecid@ no artigo 65, § 19 da  Lei n.9 8.666/93, alteíada e consolidada.
b)  responsabilizar-se  pela  adoção  das  medidas  necessárias  à  proteção  ambiental  e  às  precauções  para  evitar  a
ocorrência  de  danos  ao   meio  ambiente  e  a  terceiros,  observando  o  disposto  na   legislação  federal,  estadu@l  e
municipal em vigor, inclusive a Lei n.e 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;

c)  responsabilizar-se  perante  os  órgãos  e  representantes  do  Poder  Público  e terceiros  por eventuais danos ao  meio
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d)  responsabilizar-se  pela  conformidade,  adequação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e  bens,  bem  como  de
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho;
e)  registrar  o  Contrato  decorrente  desta  licitação  no  CREA-CE  (Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Arqiiitetura  do
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente
e  o  CEl  - Cadastro  Especi'fico  do  lNSS  para  a  obra  com  indicação  do  número  do  contrato antes  da  apíesentação  da

primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f)  Utilizará,  na  execução  dos  serviços,  profissionais  capacitados  e  qualificados  para  tal  fim,  exceto  nas  atMdades
compartilhadas que poclem ser desempenhadas poÍ profissionais de outras áreas.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsôbilidade o pagamento de todos os
tributos que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre a  prestação dos serviços contratados  inclusive as contribuições

previdenciárias fiscais e parafiscais,  FGTS,  Pis, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída
qualquer  solidariedade  da  CONTRATANTE,  por  eventuais  autuações  administrativas  e/ou  judiciais  uma  vez  que  a
inadimplência da CONTRATAOA com  referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h)  Disponibilizar,  a  qualquer  tempo,  toda  documentação  referente  ao  pagamento  dos  tributos,  seguros,  encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

6.3-   É   de   inteira   e   exclusiva   respons@bilidade   da   contratada   o   recolhimento   de   encargos   sociais,   trabalhistas,

previdenciários,  tributos,  taxas,  tarifas  e  outros  emolumentos  que  se  fizerem  necessários  à  execução  do  serviço.  A
Contratante se  reserva  o amplo direito  de  exigir da  contratada  tais documentos  devidamente  quitados  para  melhor
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desempenho e eficácia dos contratos consumados;

u

U

a)  Fica  a  contratada  na  obrigação  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  Com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas m licitôção;
b) A CONTRATADA,  deverá  manter a  Contratante  informada  sobre o andamento dos serviços,  informando-a  sempre

que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4-  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  serviços  às  normas  e  exigências  especificadas  no  Edital,  neste
mntrato,  no  Termo  de  Referência  e  orçamento  Básico  e  na  Proposta  da  Contratada,  o  Contratante  os  recusará,
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5-A CONTRATANTE  obriga-se a:
-indicar os locais onde serão realizados os serviços;

-  assegurar o  livíe acesso  da  Col\lTRATADA e de seus técnicos,  devidamente  identificados, a  todos os  locais onde se

fterem  necessários os  serviços,  prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos  que,  eventualmente, forem
sdicitados;
-efetuat o pagarnento m forma prevista neste instrumento.

aÁusuLA sÉTIMA - Do RECEBIMENTo DAs oBRAs E sERvlços

7.1  -  Após  a  conclusão  dos  serviços  contratados,  a  CONTRATADA,  mediante  requerimento  ao  Contratante,  poderá
solicitar o recebimento dos mesmos.
72  -Os  serviços  concluídos  poderão  ser  recebidos  PRovisoRiAMENTE,  a  critério  da  contratante  pelo  responsável

por seu  acompanhamento e fiscalização,  rnediante termo  circunstônciado,  assinado pelas partes,  em  até  15  (quinze)
dias da comunicação escrita do contratado.
73 -0 termo circunstanciado citado no Ítem anterioí deve, quando:
a)  os serviços  estiverem  EM  CONFORMIDADE  com  os  requisitos  preestabelecidos,  explicitar esse fato  no texto,  que
deverá ser datado e assinado pelo responsável peh) recebimento.
b)   os  serviços  apresentarem   NÃO  CONFORMIDADE  com   os   requisítos   preestabelecidos,   relacionar  os  serviços
desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos parô correção, que não poderão ser superiores
a 90 dias.
7.4 -A Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou  substituir,  às suas  expensas,  no todo ou
em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  deféitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a  úmma e/ou Única medição de sen/iços até que sçjam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
75 -  Para o  recebimento  DEFINITIVO dos  sen/iços,  o contratante  poderá  designar  uma  comissão com  no  mínimo 03

(três)  técnicos,  que  vistoriará  os  serviços  e  emitirá  TERMo  DE  RECEBIMENTO  i"FiNrrivo CIRCUSNTANCIADO,  que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 -0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços,  não isenta a CONTRATADA das responsabilidades
eitabelecidaspeloCódigoCi\/ilBrasileiro.
7.7  -  Após  a  @ssinatura  do  TERMO  DE  RECEBIMENTO  DEFll\llTIVO,  se  hoLiver  garantia  contíatual  prestada  pela
CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida  monetariamente.

CIÁUSULAOITAVA-DASALTERAÇÕES

8.1 -    A  Contratante  reserva-se  o  direito  de,  a  quakiuer tempo,  introduzir  modificações  ou  aMerações  no  prQjeto,

phntas e especificações.
8.2-Caso  as  arterações  ou   modificações  impliquem  aumento  ou  diminuição  dos  serviços  que  tenham  preços
unitários cotados na  proposta, valor respectivo,  para  efeito de pagarnento ou abatimento, seíá apurado com  base
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -    Caso as alterações e ou  modificações não tenham  no orçamento da  licitante os itens correspondentes com os
seus  respectivos  preços  unitários,  serão  utilizados os preços unitários constantes da tabela  de  preços  utilizada  pelo
Governo  Municipal  de  Choró/CE,  aplicando-se  o  mesmo  percentual  de  desconto  de  sua  propostô  em  relação  ao
orçamento básico do Município.
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8.4 -    Ao  Governo  Municipal  de  Choró/CE  caberá  o  direito  de  promover  acréscimos  ou  supressões as  obras  ou

u

u

serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 19, da Lei n9 8.666/93.
8.5 -    Caso  haja  acréscimo  ou  diminuição  no  volume  dos  serviços  este  será  objeto  de Termo  Aditivo  ao  contrato,
após o que sei.á efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado,  nos casos píevistos no artigo 65 da  Lei  N9 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração, com a apíesentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA -DAS MULTAS

9.1 -     A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1  -0,05%  (cinco  centésimos  por  cento)  sobre  o  valor  da  etapa,  por dia  que  esta  exceder o  prazo  de entrega

previsto  no  cronograma  físico,  salvo  quanto  ao  último  prazo  parcial,  cuja  multa  será  compreendida  na  penalidade
por inobservância do prazo global;
9.1.2 -0,19/o (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, poÍ dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3  -  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  total   do  Contrato,  na  hipótese  de  rescisão  do  Contrato  por  culpa  da
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4  -  0,000i%  (um   décimo   milésimo   por  cento)   sobre  o  valor  global   do  Contrato   por  descumprimento  às
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5  -  109/o  (dez  poÍ  cento)  do  valor  global  do  Contrato,  se  a  Contíatada  tíansfeíir  a  execução  dos  serviços  a
terceiros,  no  todo  ou  em  parte,  sem  prévia  autorização  escrita  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  MEIO  AMBIENTE  E

INFRAESTRUTURA DO MUNICIPI0  DE CHORÓ/CE;

9.1.6  -  59/o  (cinco  por  cento)  sobre  o  valoí  do  Contrato,  se  a  Contratada  recusar-se  em  corrigir  qualquer  serviço
Íejeitado,  caracterizando-se a  recusa,  caso  a  correção  não  se  efetivar  nos 5  (cinco) dias que  se seguirem  à data  da
comunicação formal da rejeição.
9.2-     Da   aplicação   de   multa   será   a   Contratada   notificada   pela   Administração   Municipal,   tendo,   a   partir   da
notificação,  o  prazo  de  10  (dez)  dias  par@   recolher  a   importância   correspondente  na  Tesouraria  do  Governo
Municipal. 0 pagamento dos serviços não será  efetuado à  Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for
imposta.
9.3 -     A  multa  aplicada  por descumpíimento  do  prazo  global  será  deduzida  do  pagamento  da  última  pôrcela  e  as
multas   por   infrações   de   prazo   parciais   serão   deduzidas,   de   imediato,   dos   valores   das   prestações   a   que
correspondam.
9.4 -     Os  valores  resultantes  das  multas  aplicadas  poÍ  descumprimento  de  prazos  parciais  serão  devolvidos  por
ocasião  do  Íecebimento  definitivo  dos  serviços,  se  a  Contratada,  recuperando  os  atrasos  verificados  em  fases
anteriores do Cronograma Fi'sico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 -      Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou  independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENALIDADES E  DAS SANÇÕES

10.1 -A  licitante  que,  convocada  pelo  Governo  Municipal  de Choró/CE  para  assinar o  instrumento  de  contrato,  se
recusar  a  fazê-lo  dentro  do  prazo  previsto  neste  Edital,  sem  motivo  justificado  aceito  pela  Contratante,  estará
sujeita  à  suspensão temporária  de participação em  licitação  promovida  pelos órgãos do  MUNICIPIO  DE CHORÓ/CE,

pelo prõzo de 02 (dois) anos.
10.2 -  0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista  no presente
Edital,  podendo  a  Contratante  rescindir  unilateralmente  o  contrato.  À  Contratada  será  aplicada,  ainda,  a  pena  de
SUSPENSÃO  de  participação  em  licitaçâo  promovida  pelos  órgãos  do  MUNICIPIO  DE  CHORÓ/CE,  pelo  prazo  de  02

(dois) anos, peííodo durante o qual estará impedida de contratar com o MUNICIPIO DE CHORÓ/CE.
10.3 -   Em  caso  de  a  Licitante  ou  Contíatada  ser  reincidente,  será  declarada  como  inidônea  para  licitar e  contratar

com o  MUNICIPIO  0E CHORÓ/CE.

10.4 -  As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  Administração  Municipal,  à  licitante vencedora  desta
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 -de 05  (cinco) dias Úteis,  nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
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10.4.2 -de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE  INIDONEIDADE
contr@tar com o  MUNICIPIO  DE CHORÓ/CE.

ra  licitar ou
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10.5  -As  sanções  de  ADVERTÊNCIA,  SUSPENSÃO  e  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  para  licitar ou  contratar  com  o

MUNICIPIO DE CHORÓ/CE , poderão ser aplicadas juntamente com as de MUITA prevista neste Edital;
10.6  -As  sanções de  SUSPENSÃO  e  de  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  para  licitar ou  contratar com  o  MUNICIPIO  DE

CHORÓ/CE,  poderão também  ser aplicadas às  licitantes ou  aos  profissionais que,  em  razão  dos  contratos firmados
com qualquer órgão da Administíação Pública  Federal, Estadual e Municipal:

1  -tenha  sofrido  condenação  definitiva  por praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude fiscal  no  recolhimento  de

quaisquer tributos;
11  -tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Ml -demonstrem  possuir inidoneidade para  contratar com  a Administração  Pública em virtude de atos  ili'citos

praticados.
10.7 -Somente após a Contratada ressarcir o MUNICIPIO DE CHORÓ/CE pelos prejuízos causados e Ôpós decorrido o

prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
sanção.
10.8  -A  declaração  de  idoneidade  é  da  competência  exclusiva  do(a)  Secretário(a)  Municipal  do  Meio  Ambiente  e
lnfraestrutura do Município de Choró/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 -A inexecução total ou  p@rcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contr@tuais, previstas no
instrumento convocatório e @s previstas em  lei ou regulamento.
11.2   -   Além   da   aplicação   das   sanções   já   previstas,   o   presente   contrato   ficará   rescindido   de   pleno   direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações
relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da  Lei 8.666/93.
11.3 -0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e sO da Lei de Licitações.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPoslçõES GERAIS
12.1  -  A  CONTRATADA  se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ela assumidas, todas @s condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 -0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta  licitatória.
12.3 -Ao CONTRATANTE se reserva o diíeito de fazer uso de qualquer das prerrogativ@s dispostas no artigo 58 da  Lei
n°. 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4   -   A   inadimplência   da   CONTRATADA   com   referência   aos   encargos   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e
comerciais  não transfere ao CONTRATANTE a  responsabilidade por seu  pagamento,  nem  poderá  onerar o  objeto do
Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5  -  0  contratado,  na  execução  do  contrato,  sem  prejui'zo  das  responsabilidades contratuais  e  legais,  não  poderá
subcontrôtar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 -A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo
Licitatório e deste contrato.
12.7  -  Integram  o  presente  contrato,  independente  de  transcíição,  todas  as  peças  que  formam  o  procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.

12.8 -A Contratada  se obriga  a  efetuar,  caso solicitado  pela  Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para
definií as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
12.9  -  As  ligações  provisórias  que  se  fizerem  necessárias  para  a  execução  dos  serviços,  bem  como  a  obtenção  de
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10   -   A   fiscalização   se   efetivará   no   local   da   obra/Serviços,   por   profissional   previamente   designado   pelo
Contratante, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSUIJ\ DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO
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13.1 -0 foro da Comarca de Choíó, Estado do Ceaíá, é o competente para dirimir questões
deste  Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  art.  55  da  Lei  8.666  de  21  de  junho  de  1993,  alterada  e
consolidada.

Assim  pactuadas,  as partes firmam  o presente  instrumento, em 05(cinco) vias, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

-CE,_de

0

®

MUNICIPIO  DE CHORÓ/CE

CNPJ  NO

SECRETARIA MUNICIPAL  DO  MEIO AMBIENTE  E

INFRAESTRUTURA

SECRETÁRIO(A)

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

CPF:

LICITANTE  VENCEDORA

CNPJ  NO

REPRESENTANTE  LEGAI

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF  NO

CONTRATADA

CPF:
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS -005/2019-TP

u

u

A Comissão de  Licitação do  Goveíno  Municipal  de Choró/CE,  com  sede  no  Centro  Administrativo  Expedito  Quirino
Borges,  Avenida   Cel.  João   Paracampos,   ng   i4io,  Alto  do  Cruzeiro,  Choró,  Ceará,     nomeada   pela   Portaria   n°
04.13.001/2019 de 06 de Julho de 20i9, torna  público para conhecimento dos interessados que às 09:30 horas do
dia  15  de  Agosto  de  2019,  na  sala  de  reuniões  no  endereço  acima  citado,  em  sessão  pública,  darão  ini'cio  aos

procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na
Modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS,  do  tipo  Menor  Preço  -  valor  global,  Contratação  sob  o  Regime  de  Execução
lndireta,  Empreitada  por  Preço  Unitário,  sendo  o  setor  interessado  a  Secretaria  municipal  de  Meio  Ambiente  e

lnfraestrutura do  Município de  Choró/CE,  mediante as condições  estabelecidas  no  presente Edital,  tudo de acordo
com a Lei n9 8.666/93, de 21 de junho de  1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n9 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e 8, como a seguir apresentada:

PARTE  A-  Condições  para  competição,  julgamento  e  adjudicação.   Em   que  são  estabelecidos  os  requisitos  e  as
condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE  8 -ANEXOS

ANEXO                  I             Orçamento, Cronograma, Especificações Técnicas e Memorial de cálculo

ANEXO                    11              Proposta  padronizada

ANEXO                   111             Modelo de Recibo de Garantia  de proposta

ANEXO                  IV            Modelo de carta  Fiança

ANEXO                  V            Minuta do contrato

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre  que  as  palavras  indicadas  abaixo  ou  os  pronomes  usados  em  seu  lugar aparecerem  neste  documento  de
licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado deteíminado a seguir:
A)  CONTRATANTE:  GOVERNO  MUNICIPAL  DE  CHORÓ/CE,  através da  SECRETARiA MUNicIPAL  DO  MEIO  AMBIENTE  E

INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO  DE CHORÓ/CE.

8) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE -Empresa que @presenta proposta para o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA -Empresa vencedora desta  licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.
D) CL -Comissão de Licitação do Governo Municipal de Choró/CE.

Cópia  do  Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramencionado, sempre de
segunda  às  sextas-feiras,  das  O8:00h  às  14:00h,  devendo  ser  paga  a  quantia  de  R$  20,00,  através  de  DAM  na
Tesouraria  d@  Secretaria   de  Administração,  Planejamento  e   Finanças  do  Munici'pio  de  Choró/CE  pelo  custo  da
reprodução ou pelo site www.tcm.ce.gov.br.

1 -Im OBJETIVO

1.1  -A  presente  licitação  tem  como  objeto  a  CONTRATAÇÃO  OE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  RECUPERAÇÃO  E

pAvlMENTAÇÃo   EM   pEDRA   GRANrTlcA   (ToscA   E   cÚBlcA)   E   poRTUGUESA   EM   DlvERSAs   RUAs,   pRAÇAS   E
PASSEIO    DA    SEDE    E    DA   ZONA    RURAL    DE    RESPONSABILIDADE    DA    SECRETARIA    DO    MEIO    AMBIENTE    E

INFRAESTRUTURA lm MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE.

2. DAs coNDlçõEs DE pARTlclpAÇÃo, cREI)ENclAMENTo E IMpuGNAÇÃo Ao EDrrAL:

2.1 -Poderão  participar desta  licitação empresas que atuem  no ramo,  localizada  em  qualquer  Unidade da  Federação,
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sob  a  denominação  de  sociedades  (sociedades  em  nome  coletivo,  em  comandita  simples,  em  coma ita  por ações,
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anônima  e iimitada) e de sociedades simples  (associações  e fundações) -exceto sociedade cooperativa, devidamente
cadastradas no  Governo Municipal  de Choró, ou as que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data  do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços (Art. 22, § Z9,
da Lel n° 8.666/93).
2.2 -Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1  -  Se  antes do  início da  abertura  dos  envelopes  de  habilitação  for  constatada  a  comunhão  de  sócios,  diretores,
representantes  ou   responsáveis  técnicos  entre  licitantes  participantes,  somente  uma  delas  poderá  participar  do
certôme.
2.2.2  -  Se  constatada  a  comunhão  de  sócios,  diretores,  representantes  ou   responsáveis  técnicos  entre  licitantes

participantes após a  abertura  dos  envelopes de habilitação, tornará  inabilitadas as  referidas empresas,  não  podendo
participar da fase posterior do certame,  uma vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3® da lei
8.666/93.
2.3  -  Não  poderão  participar  desta   licitação  os  interessados  que  se  encontrem  em  processo  de  falência   ou  de
recuperação  judicial;  de  dissolução;  de  fusão,  cisão  ou  incorporação;  ou  ainda,  que  estejam  cumprindo  suspensão

temporária  de  participação em  licitação  ou  impedimento de contratar com  o  Município  de Choró/CE,  ou  que tenham
sido   declarados   inidôneos   para   licitar   ou   contratar   com   a   Administíação   Pública,   bem   como   licitantes   que   se
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.4  - Cada  licitante  deve  apresentar-se  com  apenas  um  representante  que,  devidamente  munido de documentação
hábil  de  credenciamento,  será  o  único admitido a  intervir nas fases de  procedimento  licitatório,  respondendo assim,

para  todos  os  efeitos,   por  sua   representada,  devendo  ainda,   no  ato  da   entrega  dos  envelopes  apresentar  um
documento de identificação com foto expedido por órgão oficial.
2.4.1 PoÍ documento hábil, entende-se:
a) Procuração pública ou particular específlca para a presente licltação, constituindo o representante, acompanhada
de cópia do @to de investidura  do outorgante que declare expressamente seus poderes para  a devida outoíga;  Em  se
tratando de procuração par.lcular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartórlo.
b) lnstrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o titulaí.
2.4.2 -Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do documento

que comprove tal condição.
2.5 -A não-apresentação ou  incorreção dos documentos de que trata  o subitem anteíior não implicará  na inabmtação
da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6  -  0  interessado  em  participar  deverá  conhecer  todas  as  condições  estipuladas  no  presente  Edital  para  o
cumprimento  das  obrigações  do  objeto  da  licitação  e  apresentação  dos  documentos  exigidos.  A  participação  na

presente  licitação  implicará  na  total  aceitação  a  todos  os  teímos  da  TOMADA  DE  PREÇOS  e  integral  sujeição  à
legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 -Qualquer cidadão é parte  legítima  para  impugnar o  presente edital de licitação  por irregularidade na Ôplicação
da  Lei  8.666/93  e  alterações posteriores,  devendo  protocolar o  pedido até 5  (cinco) dias  úteis antes da data  fixada

para  a  abertura  dos envelopes de habilitação,  devendo a Administração julgar e  responder à  impugnação em  até 3
(três) dias úteis, sem píejuízo da faculdacle prevista no § i9 do art.  ii3 da  Lei 8.666/93.
2.8  -  Decairá  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  edital,  o  licitante  que  não  o  fizer  até  o  segundo  dia  útil  que
anteceder  a  abertura  dos  envelopes  com  as  propostas,  hipótese  em  que  tal  comunicação  não  terá  efeito  de
recurso.
2.9  -A impugnação  feita  tempestivamente  pelo  licitante  não o  impedirá  de  participar  do  processo  licitatório até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.10  -  Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,  providências  ou   impugnações  mediante  petição
confeccionada   em   máquina   datilográfica   ou   'impressora   eletrônica,   em   tinta   não   lavável,   que   píeencham   os
seguintes requisitos:
2.10.1 -0 endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Choró/CE;
2.10.2  -  A  identificação  precisa  e  completa  do  autor  e  seu  representante  legal  (acompanhado  dos  documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,  profissão, domicílio, número do documento
de  identificação,  devidamente  datada,  assinada  e  protocolada  na  sede  da  Comissão  de  Licitação  da  Prefeitura  de
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Choró/CE, dentro do prazo editalício;
2.io.3 -0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

u

u

2.10.4 -0 pedido, com suas especificações;
2.11 -Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.12 -A resposta do Município de Choró/CE, será dispon"lizada a todos os inteTessados rnediante afixação de cópia
da  íntegra  do  ato  proférido  pela  administíação  no  flanelógrafo  do  Setor  de  Licitações  do  Município  de  Choró,
constituirá adnamento a estas lnstruções.
2.13 -0 aditamento prevalecerá sempre em Íelação ao que foí aditado.
2.14  -Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos termos  do
eltil será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a aíteração não
afetar a formulação das propostas.
2.14.1  -QLiak]uer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  foma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.  DA HABILITAÇÃO:

Os  interessados  habilitar-se-ão  para  a  presente  licitação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes  Documentos,  os
c"ais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

31.RELATIVAÀHABILITAÇÃOJURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou  contrato social em vigor,  acompanhado de todos os aditivos, ou  se for o caso
cú  úftimo  aditivo  consolidado,  devidamente  registrados,  em  se tratando de sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de
sociedade§  por ações,  acompanhada  de documentos de  eleição  de  seus  administradores.  b)  Registro comercial,  no
caso de empresa  individual. c)  lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria   em   exercício.  d)   Decreto  de  autorização,  em   se  tratando  de  empresa   ou   sociedade  estrangeira  em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  cornpetente,

quando a atividade assim o exigir;
3.12  -Cópia  autenticada  em  Cartório  da  Cédula  de  identidade  de  todos  os  sócios,  diretores  ou  do  empresário
individual,   no   caso   de   sociedade   anônima   pode   ser  apresentada   a   cópia   da   céduh]   de   k]entk]ade   de   seus
administradores,  membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.13 -Certificado de  Registío Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Governo Municipal de Choró, dentro
tú prazo de validade.

3.2. REIJ\TIVA À REGUIARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes rnunicipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3.  Prova de  Regularidade relativa  aos Tributos  Federais e  Dívida Ativa  da  União  (inclusive contribuições sociais),

com base na Portaria Conjunta  RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4.  Prova de ReguLaridade relativa a  Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.25.  Prova de Regularidade relativa a  Fazenda  Municlpal do domicílio ou sede da  licitante;
3.2.6.  Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
3.2.7.  PÍova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  medLante  a  apresentação  de
Certidão  Negativa,  nos termcü do Título VllA das Consolidações das leis do Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  n°
5.a52, de i° de maio de 1943.

3+ RELATIVA À QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA:

33.1.   Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigí\/eis  e  apresentados  na
forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou

Av. Cel. João Pa racampos, N.1410 -Alto do Cnizelno. CN pt 63.386.627/000i42 -CGF: 06.9ZO.5074
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balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  i'ndices  oficiais quando  encerrados  a  mais de  03(t
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado m CRC, bem como por sócio,

gerente  ou   diretor,   acomoanhado  dos  termos  de  Abertura  e  de  Encerramento  do   Livro   Diário.  devidamente
averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;
3.32 0 índice que comprovaíá a boa situação da sociedade será o seguinte:

3.3.2.1  -Índice de  Liquidez Geral  maior ou  igual  a  1,2,  devidamente  assinado  por contabilistô  registrado no CRC,  bem

como por sócio, gerente ou diretor da lícitante;

(AC +  RLP)
Índice de Liquidez Geral (LG) =   ---------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Oonde:ACéoAtivoCircubnte

PC é o Passivo arculante
RLP é o Realizável a iongo Prazo

ELP  é o Exigí\/el  a  Longo  Prazo

PNC é o Passivo não circulante

®

L=

33.3  -  Certidão  Negativa  de  Falência  /  Concordata  /  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do
Licitante.

3.3.4.  Garantia  nas  mesmas  modalidades  e  critérios  pre\/istos  no  caput  e  §  19  do  Art.  56  da  Lei  n9  8.666A3,  no
montante de R$ 2.234,82 (dois mil duzentos e tinta e quatro reals e oitenta e dois centavos).
A gara"a deverá ser protocolada na Secretaria de Administração,  Plarmjamento e Fi"nças do Governo Municipal
de Choró/CE,  nos termos do artúo 31,  inciso  111, da  Lei  ng 8.666/93, para a qual será emitido recibo de garantia que
será   o  documento  exigido  para   atendimento  da   exigência   editalícia.  Todos  os  tipos  de  gaíantia   deverão  ser
entregues  e  protocolados  na  Secretaria  de  Administração,   Planeiamento  e   Firmças  do  Govemo  Municipal  de
Choró/CE;

3.3.4.1.  A  licitante  poderá  optaí  por  uma  das  seguintes  modalidades  de  garantia:  caução  em  dinheiro,  títulos  da
dí\Íida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
33.4.1.1. Ao optaí por caução em dinheiro,  os  interessados deverão se dirigir a  Unidade Arrecadadoraftesouraria -
Secíetaria   Municipal   de   Planejamento  e   Finanças   do   Município  de  Choró/CE,   sito   à   no  Centro  Administrativo
Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel. João  Paracampos,  n91410, Alto do Cruzeiro, Choró,  Ceará,  para  informações
sobre a agência bancárLa e conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.a.2. Caso a  modalidade de garantia recair em títulos da dívida púbnca, estes deverão vir acompanhados de Laudo
de  autenticidade  e  de  Laudo  de  valor  atribuído  aos  títulos,  com  valoíes  atualizados  expedidos  pela  Comissão  de
Valores Mobilíários do Banco Central do Bra6il, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do ceítame.
3.3.4.3.  Caso  ô  modalidade  de  garantia  escolhida  seia  a  fiança  bancária,  o  licitante  entregará  o  documento  no
original fornecido peLa instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
33.4.3.i Beneficiário: Governo Municipal de Choró/CE.
33.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE  PREÇOS n9. 005/2019.
33.4.3.3. Vôlor: 1% (um por cento) do valor estimado.
33.4.3.4.  Prazo de validade:  120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a  modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de
documento  hábil  expedido  pela  seguradora,  cuja  vigência  será  de,  no  mínimo,  60  (sessentô)  dias contados a  partir
da data do recebimento dos envelopes;
3.3A.5. A liberação de quakiuer das garantias somente será feita,  para o(s) Iicitante(s)  inabilitado(s), após concluída
a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerrarriento de todo o processo licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a)     se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da  mesma;
b)     se o licitante não firma o contrato;
c)     se o licitante não fornecer a Garantia contratual.
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3.4.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 -CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

U

EE

3.4.1.1 -Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Juri'dica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia  - CREA,  que  conste  responsável(eis)  técnico(s)  com  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente
ao objeto da licitação.

3.4.2 -CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.a.2.1  -Indicação do  pessoal  técnico  adequado  e disponi'vel  para  a  realização do  objeto  da  licitação,  bem  como  a

qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
3A.2.2   -  Apresentar   comprovação   da   licitante   de   possuir   em   seu   quadro   permanente,   na   data   prevista   no

preâmbulo   deste   Edital,   profissional   de   ni'vel   superior,   devidamente   reconhecido   pela   entidade  competente,
detentor  de  no  mi'nimo  de  01  (um)  atestado  ou  certidão  de  responsabilidade  técnic@,  com  o  respectivo  acervo
expedido   pelo   CREA,   emitido   por   pessoa   juri'dica   de   direito   público   ou   privado,   que   comprove(m)   ter   o(s)

profissional(is),  obras  ou   serviços  de  engenharia  de  características  técnicas  similares  as  do  objeto  oía   licitado,
atinentes às respectivas parcelas de  maior relevânci@, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de
obíôs/serviços.
3.4.2.3 - Entende-se, p@ra fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou  responsável
técnico.

3.4.2.3.1 -A comprovação de vinculação ao quadro peímanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para  diretor,  mediante a  apresentação da @ta de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto
ao órgão competente.
c)  Se  o  responsável  técnico  não  for  sócio  e/ou  diretor  da  empíesa,  a  comprovação  será  atendida  mediante  a
apresentação  da  cópia  da  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  devidamente  assinad@  ou  Contrato  de
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.

3.4.2.3.2 -Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância:

•                                           PAVIMENTAÇÃO  EM  PEDRA TOSCA E CÚBICA

3.4.2.4   -   0   profissional   responsável   técnico   apresentado   no   ACERVO   DE   CAPAcioADE   TÉCNICA   anexado   pela
licitante,  deverá  obrigatoriamente  constar  na  certidão  de  registro de  quitação  de  pessoa jurídica junto  ao CREA,  e

participar permanentemente dos serviços objeto desta  licitação.

3.5. oUTROS lmcuMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 -Declaração de que, em  cumprimento ao estabelecido na  Lei  n.9 9.854, de 27/io/1999,  publicada  no  DOU de
28/10/1999,  e ao  inciso Xxxlll,  do  artigo  79  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menor de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho noturno, perigoso ou  insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2  -  Declaração  expressa  do  responsável  legal  do  licitante,  de  que  não  existe  superveniência  de fato  impeditivo
da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital.
3.5.3   -   Em   se   tratando   de   microempresa   ou   empresa   de   pequeno   porte   (ME   ou   EPP),   nos  termos   da   lei
Complementar  N9.  123/06,  para  que  estas  possam  gozar  dos  benefi'cios  píevistos  na  referida  Lei  é  necessário
apresentação de Certldão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
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expedida  pela  Junta  Comercial  da  Sede  da  Licitante  e/ou  Declaração  de  Enquadramento/Reenqua amento de

u

U

Mlcroempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada  na Junta Comercial da Sede da  Llcitante, nos
termos do Art.  39  da  Lei  Complementar  123/06  e  na  instrução  Normativa  ng  10,  de 05/12/2013  do  Departamento
de Registro Empresarial e lntegração -DREi.

3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME  ou  EPP),  nos termos da  Lei Complementar  Ne.  123/06
e  Lei  147/2014,  para  que  estas  possam  gozar  dos  benefi'cios  previstos  nos  referidos  diplomas  legais  é  necessário,
apresentar  Declaração  de  microempres@  ou  empíesa  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP),  nos  termos  do  art.  3°  do
referido diploma legal.

3.5.3.1.  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP)  que  possua  restrição  fiscal,

quanto aos documentos exigidos  neste certame, deverá  apresentar a declaração de que consta a  restíição fiscal e
que  se  Compromete  em  sanar  o  vi'cio,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  conforme  dispõe  o  art.  43,  §19  da   Lei
Complementar N9. 123/06.
3.6 -Para a  microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item anterior, a
comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.7 -As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.7.1  -  Havendo alguma  restrição na  comprovação da  regularidade fiscal,  será assegurado o prazo de 5  (cinco)  dias
úteis,  cujo termo inicial  corresponderá  ao  momento em  que o  proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis   por   igual   período,   a   critério   da   Administração   Pública,   para   a   regularização   da   documentação,

pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de
certidão negativa.
3.7.2  -  A  não-Íegularização  da  documentação,   no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  implicará  decadência  do
direito à contratação,  sem  prejuízo das sanções previstas  no art. 81 da  Lei  nl8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do
contrato, ou revogar a  licitação.

3.8.  A  documentação  apresentada  integrará  os  autos  do  processo  e  não  será  devolvida.  Toda  a  Documentação
deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1  - Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  deverão  ser apresentados em  uma
única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2   -   Cada   face   de   documento   reproduzida   deverá   corresponder   a   uma   autenticação,   ainda   que   diversas
repíoduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3  -  Não serão aceitos  documentos apresentados  por meio  de fitas,  discos  magnéticos, filmes ou  cópias em fac-
si'mile,  mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas como  forma  de
ilustração das propostas de preço.
3.8.4 -Os documentos necessários à participação na  presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apíesentados no idioma oficial do Brasil.
3.8.5  -Quaisquer documentos  necessários  à  participação  no  presente  certame  licitatório,  apresentados  em  li'ngua
estrangeira,  deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o  idioma  oficial  do  Brasil,  por
tradutor juramentado.                                                                                                                                                                         '
3.8.6   -   Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido   por  instituição  que   regulamente  a   disponibil.ização   do
documento pela  lntemet, a CL poderá verificaí a autenticidade do mesmo através de consultô eletrônica.
3.8.7  -Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  pública  que  esteja  com  seu  funcionamento

paralisado  no  dia  de  recebimento  dos  envelopes,  a  licitante  deverá,  sob  pena  de  ser  inabilitada,  apresentaí  o
Íeferido documento constando o termo final de seu  período de validade coincidindo com o peri'odo da paralisação e
deverá, quando do término da  paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, Ievar o documento à CL
nas  condições  de  autenticação  exigidas  por  este  edital,  para  que  seja  apensado  ao  processo  de  licitação.  Caso  o

processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá  a  licitante levá-lo a  esta  instituição para que
o mesmo se proceda.
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3.8.8   -   Os   documentos   de   habilitação   exigidos,   quando   não   contiverem   prazo   de   validade
determinado  ou  exigidos  neste  edital,  não  poderão  ter  suas  datas  de  expedição  superioíes  a  60 dias

u

u

anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 -Os documentos apresentados, cópias ou origimü deverão conter todas as informações de seu bojo legí\/eis
e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Licitação.
3.9  - Os  licitantes  que apresentarem  documentos  de  habilitação  em  desacordo  com  as  descrições  do  item  3  deste
edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.10  -  Somente  será  aceito  o  documento  acondicionado  no  envelope  "A",  não  sendo  admitido  posteriormente  o
recebimento  de  qualquer  outro  documento,  rmm  permitido  à   licitante  fazer  quak]uer  adendo  em  documento
emtregue  à  Comissão,  QUE  REQUER,  SE  POSSÍVEL,  QUE  OS  DOCUMENTOS  NÃO  SEJAM  APRESENTADOS  EM  FORMA
DE  ESPIRAL,  UMA  VEZ  QUE  TAL  PROCEDIMENTO  DANIFICA  AS  ESTRUTURAS  DOS  MESMOS,   DIFICULTANDO  0  SEU

ARQUIVAMENTO.

3.11 -A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já  autenticado,  para fim de verificação, sendo a
empresa  obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a  partir da solicitação, sob

pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12 -A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13  -A  CL  sugere  que  a  documentação  seja  apresentada  obedecendo-se  a  ordem  acima  requerid@,  item  a  item,
carimbada  e assinada pelo tituLar ou  responsável  pela firma  licitante, sendo endereçada e encaminhada  à  Comissão

de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

AÚGOVERl\loMUNICIPALDECHORÓ/CE
CoMissÃo m LiciTAÇÃo
TOMADA DE PREçOS N9 005/2019
El\lvELOPE  "A" -DOCUMEl\lTOS lff  HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCLAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREç0

4.1-Será  aceito apenas  um  único enveloBe  contendo as  propostas de  preços,  devidamente  lacrado,  apresentado

juntamemte com o envelope de documentação, sobrescríto:

AO GO\/ERNO MUNICIPAL DE CHORÓ/CE

COMISSÃO DE  LICITAÇÃO

TOMAlm DE PREçOS N9 005/2019
EI\IVELOPE "8" -PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCLAL.

4.2 -    As propostas de preços deverão  ser confeccionadas em  única  via,  em papel timbrado, sem emendas,  rasuras
ou  entíelinhas,  com  Nome/Razão  Social  e  endereço  do  proponente,  datadas,  assinadas  ou  rubricada6  em  todas  as
ft)lhas  pelo  representante  legal  e  pelo  responsável  técnico  da   licitante,  devidamente  qualificados  no  processo
licitatório.

4.2.1 -Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta  licitação, conforme Anexos 1 e 11;
b) Preço Global  por quanto à  licitante se  compromete a  executar os serviços objeto desta  Licitação, expresso

em reais em algarismo e por extenso;
c)  Prazo de validade da Proposta, que será de, rm mínirno, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 120 (cento e vlnte ) dias.

4.2.2   -   A   proposta   deverá   ser   elaborada   de   forrna   detalhada,   contendo   de   cada   item   a   especificação   do
Grupo/Subgrupo/Seníiço, a  quantidade,  a  unidade,  o preço  unitário e total,  e o global do orçamento  por extenso,  e
ainda com:

Av. Cel. João Paracampos, N ! i410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ : 63.386.6Z7/Oooi42 -CGF: 06,9ZO.S07e
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4.2.2.1  -  Planllha  de  Composlção  de  Preços  Unltáríos,  para  cada  serviço  constante  do  orçamento

u

U

contendo  todos  os  insumos  e  coeficientes  de  produtividade  necessários  à  execução  de  cada  serviço,  quais  sejam
equipamentos,  mão-de-obra,  totalização de  encargos sociais,  insumos,  transportes,  BDl,  totalização de  impostos e
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 -Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas lndiretas).
4.2.2.3 -Composição de Encargos Soclals de sua proposta de preços.
4.3  -No caso de erro na  coluna  UNIDADE, a  Comissão considerará como correta  a  Unidade expressa  no Orçamento
do GOVERNO MUNICIPAL DE CHORÓ/CE para o item conforme constante do Anexo 1.
4.4 -    Os  valores  contidos  nas  propostas  sei.ão  considerados  em  moeda  corrente  nacional  (REAL)  mesmo  que  não
contenham o símbolo da moeda (RS).
4.5 -    Os  preços  constantes  da  proposta  da  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a  vírgula,
cabendo  ao  licitante  proceder  ao  arredondamento  ou  desprezar  os  números  após  as  duas  casas  decimais  dos
centavos.
¢.6 -    lndependente  de  declaração  expressa,  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  inclui'das  todas  as
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 -materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 -carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 -encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 -tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5  -  seguros  em  geral,  bem  como  encargos  decorrentes  de  fenômenos  da  natureza,  da  infortunística  e  de
responsabilidade  civil  para  quaisquer  danos e  prejui'zos causados à  Contratante  e/ou  a terceiros,  gerados  direta  ou
indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 -    0  serviço será contratado por MENOR  PREÇo GLOBAL -EMPREiTADA POR PREÇO  UNITÁRlo.

4.8 - No  caso de empreitada  por valor unltárlo,  os valores  unitários,  total e global da  proposta,  não poderão ser
superiores  aos  especificados  no  ANEXO  i -Orçamento  Básico  elaborado  por  engenheiro  civil  do  Munici'pio,  já  no
caso de empreitada  por valor global, os valores da etapas/parcelas,  não  poderão ser superiores aos especificados
no ANEXO 1 -cronogram@ físlco-flnancelro elaborado poÍ engenheiro cMl do Município.
4.9 - Será desclassiflcada a proposta que:
4.9.1  - Contiver vi'cios  ou  ilegalidades,  for omissa  ou  apíesentar  irregularidades  ou  defeitos  capazes  de dificultar o

julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
¢.9.3 -Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido,

ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4  -Apresentar  preços  unitários  ou  globais  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompati'veis  com  os  preços
dos  insumos  e salários  de  meícado,  acrescidos dos respectivos encargos,  exceto  quando se  referirem a  materiais e
instalações   de   pÍopriedade   do   próprio   licitante,   para   os   quais   ele   renuncie   a   parcela   ou   à   totalidade   da
remuneração;
4.9.5   -  Apresentar   preços   manifestamente   inexequíveis,   assim   considerados   aqueles   que   não   venham   a   ter
demonstrada  sua  viabilidade,  através  de  documentação  que  comprove  que  os  custos  dos  insumos  são  coerentes
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 -Considera-se manifestamente inexeqüível a  proposta cujo valor global proposto seja infeíior a 70yo (setenta

por cento) do menor dos seguintes valores:
a)   Média   aritmética   dos  valores  das  propostas  superiores  a   508/o   (cinqüenta   poÍ  cento)   do   valor  orçado   pela
Administração, ou
b) Valoí orçado pela Administração.
4.9.5.2 -Nessa situação, será  convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos

preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48,  inciso 11, da  Lei n° 8.666, de 1993,  sob pena
de desclassificação.

5 -Ims PROCEDllvIENTOs
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5.1 -    Os  envelopes  "A"  -Documentação  e  ''8"  -Proposta,  todos  fechados,  serão  recebidos  pela  C issão  no  dia,

u

u

hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 -    Após, o  Presidente da  Comissão receber os envelopes "A"  e ''8" e declarar encerrado o  prazo de recebimento
dos  envelopes,  nenhum  outro  será  recebido  e  nem  serão  aceitos  documentos  outros  que  não  os  existentes  nos
referidos envelopes.
5.3-Em  seguida,   serão  abertos  os  envelopes  contendo  os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação.  A
Comissão  examinará  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a  formalidade,  a  idoneidade  e  a  validade  dos
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -    Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da  Comissão,  em seguida  postos à disposição
dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -    A  Comissão  examinará  possíveis apontamentos  feitos  por  prepostos  das  licitantes,  manifestando-se sobre  o
seu acatamento ou não.
5.6 -    Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o  Presidente da  Comissão fará diretamente a  intimação dos
atos  relacionados com  a  habilitação e  inabilitação das licitantes, fundamentando a sua  decisão  registrando os fatos
em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e
seja  aberto  o  prazo  recursal.  Os  autos do  processo  estarão  com  vista  franqueada  ao  interessado  na  presença  da
Comissão.
5.7 -    Caso  não  estejam  presentes  à  sessão  os  prepostos  das  licitantes,  a  intimação  dos  atos  referidos  no  item
anterior será feita  através da  lmpressa  Oficial  ou  de outro  meio  de  comunicação,  para  querendo,  interpoí  recurso
da  decisão da Comissão,  iniciando-se no dia  útil  seguinte à  publicação,  o  prazo de 05  (cinco)  dias Úteis  previsto  em
lei  para  ô  entrega  à  Comissão  das  razões  e  contra  razões  de  recursos  a  serem  interpostos  pelos  recoírentes.  A
sessão será suspensa.
5.8 -    Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário
em   que   dará   prosseguimento   ao   procedimento   licitatório,   cuja   comunicação   às   licitantes   será   feit@   com   a
antecedência  mínima de 24 (vinte e quatro)  horas da data  marcada, através da  lmpressa oficial ou de outro meio de
comunicação.
5.9 -    lnexistindo  recurso,  ou  após  proferida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Comissão  dará  prosseguimento
ao  procedimento  licitatóíio.  lnicialmente,  será  devolvido  ao  preposto  da  licitante  inabilitada  mediante  recibo,  o
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na  ausência  de qualquer  preposto  de  licitante,  a  Comissão  manterá  em  seu  poder  o  referido  envelope,  que
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data refeíida no aviso que marca a data da
sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 -Será  feita,  em  seguida,  a  abertura  do  Envelope  ''8''.  A  Comissão  conferirá  se  foram  entregues  no  referido
envelope a Proposta.
5.12 -  Em  seguida,   a   Comissão  iniciará  o  JULGAMENTO.   lnicialmente,  serão  examinados  os  aspectos  formais  da
Proposta.  0  nâo  atendimento  a  pelo  menos  uma  das  exigências  deste  Edital  seíá  motivo  de  DESCLASSIFICAÇÃO da

Proposta.
5.12.1  -A Comissão  não  considerará  como erro  as diferenças  por ventura  existentes  nos centavos,  decorrentes de
operações   aritméticas,   desde   que   o   somatóíio   das   diferenças   nos   centavos   não   ultrapasse   o   valor   em   real
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cenio) do valor global da proposta da llcitante.
5.13 -A  Comissão  fará,  então,  o  ordenamento das  propostas  das demais  licitantes  não  desclassificadas  pela  ordem
crescente dos preços nelas apresentados;
5.1a -   No caso de empate entre duas ou  mais propostas  classificadas,  o desempate  se fará  por sorteio,  em sessão

pública,   para  o  qual  todos  os  licitantes  serão  convocados,  ou   na   mesma  sessão  de  julg@mento  das  propostas,
observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.
5.15 -Será assegurado, como critério de desempate, prefeíência de contratação para as micíoempresas e empresas
de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste edital.
5.16 -Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 10yo (dez poÍ cento) superiores à  proposta mais bem classificada.
5.17 -ocorrendo o empate, procedeí-se-á da seguinte forma:
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5.17.1  -a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte m@is bem classificacla  poderá  apresentar  pro sta de preço

u

u

inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas as
exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 -não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de peciueno porte, na forma do subitem anteíior,
serão   convocadas   as   remanescentes   que   porventura   se   enquadrem   na   hipótese   do   subitem   5.16,   na   ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poite que se
encontrem  no  intervalo  estabelecido  no  item  5.i6,  será  realizado  sorteio  entre  elas  paía  que  se  identifique  aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4  -  Na  hipótese  da  não-contratação  da  micíoempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  o  objeto  licitado  será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5  -  0  disposto  nos  itens  5.15,  5.16  e  5.17  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.18 -A  Comissão,  após os  procedimentos  previstos  nos  itens anteriores deste  capi'tulo,  suspenderá  a  sessão  a  fim
de que seja  lavrada  Ata  a  ser assinada  pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos  licitantes que participam
da  licitação.

5.19 -Se presentes os píepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão f@rá diretamente a intimação dos
atos  relacionados  com  o julgamento  das  propostas,  fundamentando  a  sua  decisão  e  registrando  os  atos  em  ata.
Caberá  aos  prepostos  das  licitantes  se  manifestarem  sobre  a  intenção  de  interpor  ou  não  recurso,  @  fim  de  que
conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou
interessados na presença da Comissão.
5.20 -Caso  não  estejam  presentes  à  sessão  os  prepostos  das  licitantes,  a  intimação  dos  atos  refei.idos  no  item
anterior será feita  através da  impressa  oficial ou de outro  meio de comunicação,  iniciando-se no dia  útil  segiiinte à

publicação,  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  previsto  em  lei  para  a  entíega  a  Comissão  das  razões  de  recursos  a
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 -As  dúvidas  que  surgirem  durante  as  reuniões  serão  esclarecidas  pelo  Presidente  da  Comissão,  na  presença
dos prepostos das licitantes.
5.22 -À  Comissão  é  assegurado  o  direito  de  suspender  qualquer  sessão  e  marcar  seu  reinício  para  outra  ocasião,
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados

pelos membros e se possível por, no mi'nimo 02 (dois) prepostos de licitantes presentes.
5.23 -A  Comissão  poderá,  para  analisar  os  Documentos  de  Habilitação,  as  Propostas  e  os  Orçamentos,  solicitar

pareceíes  técnicos  e  suspender  a  sessão  para  realizar  diligências  a  fim  de  obter  melhores  subsi'dios  para  as  suas
decisões.
S.24 -Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão de Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 -  No caso de decretação de feri@do que coincida  com  a data designada  para  entrega dos envelopes "A"  e  "8"  e
suas aberturas, esta  licitação se realizará no primeiío dia  útil subsequente, na  mesma hora e mesmo local,  podendo,
no entanto,  a  Comissão  definir outra  data,  horário  e até  local,  fazendo a  publicação através da  lmpressa  Oficial  ou
de outro meio de comunicação.
5.26 -A Comissão  não considerará  qualquer oferta  de vantagens não prevista  neste Edital,  nem  preço ou vantagem
baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as  licitantes forem  inabilitadas ou  todas as propostas forem  desclassificadas,  em  não  havendo
intenção de  interposição de Íecurso  por parte de  licitante,  a  Comissão  poderá  fixar às  licitantes,  prazo de 08 (oito)
dias  Úteis  para  a  apresentação  de  nova  documentação  ou  de  outras  propostas  nos  termos  do  art.  48  da  Lei  n.9
8.666/93.
5.29 -Abertos os  envelopes  contendo  as  Propostas,  após  concluída  a  fase  de  habilitação,  não  cabe  desclassificar a

proposta  por  motivo  relacionado  com  a  habilitação,  salvo  em  razão de fato  superveniente  ou  só  conhecido  após o
julgamento.

6 -DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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6.i-A  Comissão  emitirá   relatório  contendo  o   resultado  do  JULGAMENTO  deste   Edital,   com  classificação  das
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela partic.iparam.
6.2 -    A  Homologação  desta  licitação  e  a  Adjudicação do  seu  objeto  em  favor  da  licitante  cuja  proposta  de  preços
seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e lnfraestrutura.
6.3 -    A Administração  Pública  Municipal,  se reserva o direito de não homologar e  revogar a  presente licitação,  por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante p@recer escrito e
fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARAr\lTIA CONTRATUAL

7.1 -    0  Município  de  Choró/CE,  através  da  Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente  e  lnfraestíutura  e  a  licitante
vencedora desta  licitação assinarão contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da  convocação para
este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2-    A   recusa   injustificada   da   licitante   vencedora   em   assinar   o   Contrato,   aceitar   ou   retirar   o   instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta
de preços.
7.3 -    A execução do Contrato deverá  seí acompanhada  e fiscalizada  por representante da  Secretaria  Municipal do
Meio  Ambiente   e   lnfraestrutura   e   terá   como   gerente   de  contrato  o   servidor  especialmente  designado   pela
Secretaria.
7.3.1  -  Os  representantes  da  contratante  anotarão  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regul@rização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2  -  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  deverão  ser  solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -    A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contíatante,  no local da obra/serviços, para  representá-lo
na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus responsáveis, durante
todo  o  prazo  de  sua  execução  e  até  o  seu  recebimento  definitivo  pela  Secretai.ia  Municipal  do  Meio  Ambiente  e
lnfraestrutura,   todos   os   profissionais   qualificados   na    habilitação   desta    licitação,    mediante   autorização   da

Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outíos portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 -  Fica a  contratada  na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.
7.5 -    A Contratada  é obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vi'cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.
7.6 -    A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa  ou  dolo,  suÔ  ou  de  preposto,  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 -    A  Contratada  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da
execução do contrato.
7.8 -A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços,  profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto

nas atividades compartilh@das que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áíeas.
7.9  - A  CONTRATADA executará  os  serviços,  na  sede da  Contratante  ou  em  local  a  ser  previamente  designado  por
esta, dentro dos padrões e normas.
7.10  -A  CONTRATADA,  deverá  manter  a  Contratante  infoímada  sobre  o  andamento  dos  serviços,  informando-a
sempre que se registrarem ocorrências extraordináíias.
7.11 -0 pr@zo para o  início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a  partir da data de

recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12 -0  Prazo  cle  execução  dos  serviços  será  de  i20  (cento  e vinte)  di@s,  contados  da  data  de  recebimento  da
ordem  de  serviço  e  as  etapas obedecerão  rigorosamente  o  cronograma  físico  definido  pelo  Governo  Municipal  de
Choró/CE, que é p@rte integrante deste Edital.
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7.i3  -  0  Píazo  de  vigência  do  contrato  será  de  i80  (cento  e  oltenta)  dias,  contados  a  partir  d data de  sua

u
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asslnatura,  podendo ser  prorrogado  de acordo entre as  partes e,  em  conformidacle com  o art.  57 da  Lei  n9 8.666 e
alterações posterioíes.
7.1a -Os prazos de ini'cio da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem  prorrogação, mantidas as demais
cláusulas  do  contrato  assegurada  a  manutenção  de  seu  equilitirio  econômico-financeiro,  desde  que  ocorra  algum
dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 -alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2    -   superveniência    de   fato    excepcional   ou    imprevisível    estranho   à   vontade   das   partes,   que   altere
fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.14.3  -  interrupção  da  execução  do  contrato  ou  diminuição  do  ritmo  de  trabalho  por  ordem  e  no  interesse  da
Contíatante;
7.14.4  -aumento  das  quantid@des  inicialmente  previstas  no  contrato,  nos  limites  estabelecidos  no  item  8.4  deste
Edital.

7.14.5 -impedimento de execução do  contrato  por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo  Municipal de
Choró/CE, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6   -  omissão   ou   ati.asci  de  providências  a   cargo  do   Governo   Municipal,   inclusive  quanto  aos   pagamentos

previstos de que  resulte,  diretamente,  impedimento  ou  retardamento na  execução do contrato,  sem  prejui'zo das
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15  -A prorrogação de  prazo deverá  ser justificada  por escrito e píeviamente autorizada  pela Secretaria  Municipal
do Meio Ambiente e lnfraestrutura do Município de Choró/CE.
7.16 -Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou  extrajudicial e sem que caiba
à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 -não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2  -  lentidão  na  execução  dos  serviços,   levando  ao  Governo  Municipal  a  presumir  pela  não  conclusão  dos
mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 -cometimento reiteíado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 -concordata, falência ou  dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5  -o atraso  injustificado  no  ini'cio  da  obra  ou  paralisação  da  mesma  sem justa  causa  e prévia  comunicação  a
contratante;
7.16.6  -  a  subcontratação  total  ou  parcial  das  obras  ou  serviços,  sem  prévia  autorização  do  Governo  Municipal,  a
associação  da  Contratada  com  outrem,  a  cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou
incorporação, não admitidas no lnstrumento Convocatório e no Contrato;
7.16.7 -o desatendimento das determinações regulares da  autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como a de seus superiores;
7.16.8  -o  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução  anotadas  pelo  representante  do  Governo  Municipal,
conforme previsto no parágrafo 19 do art. 67 da Lei  ng. 8.666/93;
7.16.9  -alteração  social  ou  a  modificôção da finalidade ou  de estrutura da  empresa,  que prejudique a  execução do
contrato;
7.16.10 -razões de inteíesse público, de alta  relevância  e de amplo conhecimento, justificados e determinados pela
Administração  Pública;

7.16.11 -a supressão,  por parte da Administração, de obras ou  serviços de engenharia, acarretando modificação do
valor inicial do contíato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.

7.16.12 -a  suspensão  de  sua  execução,  por ordem  escrita  da  Contratante,  por prazo  superior a  90  (noventa)  dias,
salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem  intema  ou  guerra,  ou  ainda  por  repetidas
suspensões  que  totalizem  o  mesmo  prazo,  independentemente  do  pagamento  obrigatório  de  indenizações  pelas
sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e  outras  previstas,  assegurado  a  contratada,  nesses
casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das  obrigações  assumidas  até  que  seja  normalizada  a
situação;
7.16.13  -0  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pelo  Governo  Municipal,  decorrentes  de
obras  ou  serviços,  ou  parcelas  destes  já  recebidos  ou  executados,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave

perturbação   da   ordem   interna   ou   guerra,   assegurado   à   Contratada   o   direito   de   optar   pela   suspensão   do
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cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.16.14 -deixar de colocar e  manter no canteiro das obras equipamento exigido para a  execuçao dos
como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15  -  a  não  liberação,  por  paíte  da  Contratante,  de  área,  local  do  objeto  para  execução  da  obra,  nos  prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 -a  ocorrência  de  casos fortuitos ou  de força  maior,  regularmente comprovada,  impeditiva  da  execução do
Contrato;
7.17 -A rescisão  amigável do  contrato,  por acordo entre as partes,  deverá  ser píecedida de autoíização escrita  e
fundamentada da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e lnfraestrutura do Município de Choró/CE.
7.18  -  Quando  a   rescisão  ocorrer  com  base  nos  itens  7.16.10  e  7.16.16  deste  Edital,  sem  que  haja  culpa  da
Contratada, esta será ressarcida dos prejui'zos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento dev.ido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

7.19 -A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a  execução dos serviços, será  responsável  por sua falta ou
reparação,  desde  que  a  fiscalização  do  Governo  Municipal  comprove  que  danos  ocorridos  tenham  resultado  da
execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.
7.20 -   É facultada a Administração  Pública  Municipal,  quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo
e  nas  condições  estabelecidas  neste  Edital  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
f@zê-lo  em  igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 -  A  Administração  Pública  Municipal,  poderá,  a  seu  critério,  determinar  a  execução  antecipada  de  serviços,
obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 -0 licitante vencedor da  presente  licitação,  a  crltério da contratante, no  momento da contratação, se obriga  a

prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da  Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c)  Fiança  bancária;

d) Ti'tulos da  Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 -A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24  -  A  liberação  ou  a  restituição  da  garanti@  seíá  realizada  após  a  execução  da  prestação  a  que  se  refere  o
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4Q do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25  -  Em  se  tratando  de  garantia  prestada  através  de  caução  em  dinheiro  junto  ao  GOVERNO  MUNICIPAL  DE

CHORÓ/CE, em conta específica, a  mesma será devolvida  monetariamente, nos termos do pôrágrafo 49 Artigo 56 da
Lei n.Q 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26   -  A  garantia   prestada   pelo(s)   licitante(s)   vencedor(es)   somente  será   liberada   depois   de   certificado,   pelo
Governo Municipal de Choró/CE, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27  -  A  liberação  da  garantia  será  procedida  no  pr@zo  de  até  io  (dez)  dias  contados  do  recebimento  do  pedido
formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8 -DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 -    A  Contratante  reserva-se  o  direito  de,  a  qualquer tempo,  introduzií  modificações  ou  alterações  no  projeto,

plantas e especificações.
8.2-Caso  as  alterações  ou  modificações  impliquem  aumento  ou  diminuição  dos  serviços  que  tenham  preços
unitários cotados na proposta, valor respectivo,  para  efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com  base
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -    Caso as alterações e ou  modificações não tenham  no orçamento da  licitante os itens coírespondentes com os
seus Íespectivos  preços unitários,  serão  utilizados os  preços unitários constantes d@ tabela  de preços  utilizada  pelo

Governo  Municipal  de  Choró/CE,  aplicando-se  o  mesmo  percentual  de  desconto  de  sua  proposta  em  relação  ao
orçamento básico do Município.

8.4 -    Ao  Governo  Municipal  de  Choró/CE  caberá  o  direito  de  promoveí  acréscimos  ou  supressões  nas  obras  ou
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serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo ig, da iei  n9 8.666
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8.5 -    Caso  haja  acréscimo  ou  diminuição  no  volume  dos  serviços  este  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ao  contrato,
após o que sei.á efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 -0  presente contrato  poderá  ser alterado,  nos casos  previstos  no artigo  65  da  Lei  N9 8.666/93,  desde que  haja
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS

9.1  -  A  fatura  relativa  aos  serviços  executados  no  período  de  cada  mês  civil,  cujo  valor  será  apurado  através  de
medição,  deverá  ser  apresentada  à  Secretaria   Municipal  do  Meio  Ambiente  e  lnfraestrutura  do  Município  de
Choró/CE,  até  o  5e  (quinto)  dia  útil  do  mês  subsequente  a  realização  dos  serviços,  para  fins  de  conferência  e
atestação.
9.2 -A CONTRATADA se obriga  a  apresentar junto à fatura  dos serviços  prestados,  cópia da  quitação das seguintes
obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a)  recolhimento  das  contribuições  devidas  ao  lNSS  (parte  do  empregador  e  parte  do  empregado),  relativas  aos
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS,  relativo aos empregados referidos na ali'nea superior;
c)  comprovante de  recolhimento do  PIS e  lss, quando for o caso, dentro  de 20 (vinte)  dias a  partir do  recolhimento
destes encargos.
9.3 -Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, medições e recibo,
até   30   (trinta)   dias   após   a   sua   ceítificação   pela   Secretaria   Municipal   do   Meio  Ambiente  e   lnfraestrutura   do
Município de Choró/CE.
9.4   -   Nenhum   pagamento   isentará   a   CONTRATADA  d@s  suas   responsabilidades  contratuais,   nem   implicará   na
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5   -  Ocorrendo  erío   na  fatura  ou   outra   circunstância  que  desaconselhe  o  pagamento,  a   CONTRATADA  será
cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 -Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CoNTRATADA nos seguintes casos:
a) quando Ô CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b)   quando   a   CONTRATADA   assumir  obrigações   em   geral   para   com   terceiros,   que   possam   de  qualquer  forma

prejudicar a  CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -    0  Contrato  não  será  reajustado  antes  de  decorrido  01  (um)  ano  da  sua  assinatura,  circunstância  na  qual

poderá ser aplicado o i'ndice utilizado para a construção civil previsto pela  Fundação Getúlio Vargas -FGV.
9.7.1 -No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R-V

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a seíem reajustados;
lo = Índice inicial -refere-se ao mês da apresentação da proposta;
i = Índice final -refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO:  0  FATOR  deve  ser  truncado  na  quarta  casa  decimal,  ou  seja,  desprezar  totalmente  da  quinta  casa
decimal em diante.

9.8 -Poderá ser restabelecida a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição  da  Administração   para  a  justa   remuneração  do  serviço,   desde  que  objetivando  a   manutenção  do
equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisi'veis,  ou  previsíveis,

porém de conseqüências incalculáveis,  retardadores ou  impeclitivos da  execução do ajustado,  ou  ainda, em caso de
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força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  pri'ncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extra
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t:ri=os do-Árt. 65,  inciso ii, alínea ..d.' da  Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

9.9 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  encargos  moratórios  proporcionais aos  dias de  atraso,  apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM  =  1  x  N  x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1  = (Tx / 100)

365

Tx =  lpcA (lBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da  Parcela em atraso

10 -DAS MULTAS

10.1 -  A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1  -  0,059/o  (cinco  centésimos  por  cento)  sobre o  v@lor  da  etapa,  por  dia  que  esta  exceder  o  prazo  de  entrega

previsto  no  cronograma  físico,  salvo  quanto  ao  último  prazo  parcial,  cuja  multa  será  compreendida  na  penalidade
por inobservância do prazo global;
10.1.2 -0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exerceí ao prazo contratual;
10.1.3  -  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  total  do  Contrato,  na  hipótese  de  rescisão  do  Contrato  por  culpa  da
Contíatada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
10.1.4   -  0,000ig/o  (um   décimo   milésimo   por  cento)   sobre  o  valor  global   do   Contrato   por  descumprimento   às
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5  -  109/o  (dez  por  cento)  do  valor  global  do  Contrato,  se  a  Contratad@  transferir  a  execução  dos  serviços  a
terceiros,  no  todo  ou   em  parte,  sem   prévia  autorização  escrita  da  Secretaria   Municipal  do  Meio  Ambiente  e
lnfraestrutuía do Município de Choró/CE;
10.1.6  -5yo  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  do  Contrato,  se  a  Contratada  recusar-se  em  corrigir  qualquer  serviço
rejeitaclo,  caracterizando-se a  recusa, caso a  correção não se efetivar nos 05  (cinco)  dias que se seguirem  à data da
comunicação formal da rejeição.
10.2-Da   aplicação   de   multa   será   a   Contratada   notificada   pela   Administração   Municipal,   tendo,   @   partir  da
notificação,   o  prazo  de   io  (dez)  dias  para   recolher  a   importância   correspondente  na  Tesouraria  do  Governo
Municipal.  0  pagamento  dos serviços  não  será  efetuado  à  Contratada  se esta  deixar de  recolher  multa  que  lhe for
imposta.
10.3 -  A  multa  aplicada  por descumprimento  do  píazo global  será  deduzida  do  pagamento  da  última  parcela  e  as
multas   por   infrações   de   prazo   parciais   serão   deduzidas,   de   imediato,   dos   valores   das   prestações   a   que
correspondam.
10.4 -  Os  valores  resultantes  das  multas  aplicadas  por  descumprimento  de  prazos  parciais  serão  devoMdos  por
ocasião  do  recebimento  definitivo  dos  serviços,  se  a  Contr@tada,  recuperando  os  atrasos  verificados  em  fases
anterioíes do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
10.5 -A licitante adjudicatária que se recusar,  injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis a contar da  notificação que  lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor
total adjudicado, sem prejui'zo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
10.6 -  Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou  independentemente.

11 -DOS RECURSOS FINANCEIROS E 0RÇAMENTÁRIOS
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11.1 -A  despesa  estimada  da  ordem  de  R$  223.482,78 (duzentos e vlnte três mil, quatrocentos e enta e dols

U

U

rtais  e  setenta  e  oito  centa`Íos}  e  correrá  à  contô  da  dotação  orçamentária  da  Secretaria  Municipal  do  Meio
Ambiente  e  lnfraestrutura  do  Município  de  Choró/CE,  com  recursos  previstos  m  seguinte  classificação:  Atividade
0¢01.26.782.0019.1.012 -Construção,  recuperação e conservação da  infraestrutura de vias 4A.9051.00 -obras e
instahçõe§.

12 - DOS RECURSOS

12.1  -  Das  decisões  píoferidas  peLa  Comissão  de  Licitação  caberão  recursos  nos  termos  do  art.  109  da   Lei  n.9
8.666/93.
122  -  Os  recursos  deverão  ser  dirigidos  ao  Presidente  d@  Comissão  de  Licitação,  interpostos  mediante  petição,
dclevidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da  recorrente, que comprovará sua condíção como tal.
123 -  Os recursos relacionados com a  habilitação e imbilitação da  licitante e do julgamento das propostas deverão
ser entregues ao Presidente ou  a  um dos Mernbros da Comissão de Licitação do Governo Municipal de Choró/CE, rm
devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 -lnterposto, o  recuíso será  comunicado aos demais ncitantes, que  poderão  impugná-los no prazo de 05(cinco)
dias úteis.

125 -Decidido o recuíso pela  Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado, à Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e lnfraestrutura do Município de Choró/CE.
12.6 -   Nenhum  prazo de  recurso se  inicia  ou  corre sem que os autos do  processo  estejam com  vista  franqueada ao
interessado.
12.7 -   Na contagem dos prazos excluir-se-á  o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-seiio os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 -DAS PEI\lALIDADES E DAS SANÇÕES

13.1 -A  licitante  que,  convocada  pelo  Govemo  Municipal  de  Choró/CE  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,  se
recusar  a  fazê-lo  dentro  do  prazo  previsto  neste  Edital,  sem  motivo  justificado  aceito  pela  Contrat@nte,  estará
sujeita  à  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  promovida  pelos  órgãos  do  Município  de  Choró/CE  ,

peb prazo de 02 (dois) anos.
132 -  0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente
Edital,  podendo  Ô  Contratante  rescindir  unilateralmente  o  contrato.  À  Contratada  será  aplicada,  ainda,  @  pena  de
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Choró/CE , pelo prazo de 02 (dois)
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Choró/CE .
133 -   Em  caso  de a  Licitante  ou  Contratada  seí  reincidente,  será  declarada  como  inidônea  para  licitar e contratar
com o Município de Choró/CE .

13.4 -  As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  Administração  Municipal,  à  licitante  vencedora  desta
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada  nos seguintes casos:
13.4.1 -de 05  (cinco) dias Úteis,  nos casos de ADVERTÊl\lcIA e de SUSPENSÃO;

13.4.2 -de  10 (dez) dias da  abertura  de vista  do  processo, no caso de  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  para  licitar ou

ccontratar com o Município de Choró/CE .
135  -As  sanções  de  ADVERTÊNCIA,  SUSPENSÃO  e  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  para  licitar  ou  contratar  com  o

Município de Choró/CE, poderão ser aplicadas juntamente com a6 de MULTA prevista neste Edital;
13.6  -As  s@nções  de  SUSPENSÃO  e  de  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  para  licitar  ou  contratar  coim  o  Município  de

Choró/CE  ,  poderão  também  ser  aplicadas às  licitantes  ou  aos  profissionais  que,  em  razão  dos  contíatos firmados
com quakiuer órgão da Adrinistração Pública  Federal, Estadual e Municipal:

1  - tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude fiscal  no  recolhimento  de

quaftuer tributos;
11  -tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

111 -demonstrem  possuir inidoneidade  para  contratar com a Administração  Pública em virtude de atos ilícitos

praticados.
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13.7  -Somente após a  Contratada  ressarcir o  Munici'pio  de  Choró/CE   pelos  prejui'zos causados  e a decorrido o

u

u

prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
sanção.
13.8  -  A  declaração  de  idoneidade  é  da  competência  exclusiva  do(a)  Secretário(a)  Municipal  do  Meio  Ambiente  e
lnfraestrutura de Choró/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 -A Contratada se obriga a efetuar,  caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT,  para
definir as caracteri'sticas técnicas de qualquer equip@mento,  material ou serviço a ser executado.
14.2 -As  ligações  provisórias  que  se  fizerem  necessárias  para  a  execução  dos  serviços,  bem  como  a  obtenção  de
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 -DAS DISPoslçõES FINAIS
15.1 -As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Licitação do Governo Municipal de

Choró/CE,  sito  no  Centro  Administrativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel. João  Paracampos,  n91410,  Alto do
Cruzeiro, Choró, Ceará, de segunda a sexta-feira, no horário de O8:00h às 14:00h.
15.2 -Sem   que  caiba   aos  licitantes  qualquer  tipo  de  reclamação  ou   indenização,   fica   assegurado  à  autoridade
competente:
-       Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
-       Revogaí  a  presente  licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devid@mente

comprovado.
15.2.1   -   A   autoridade   competente   deve   anular   esta   licitação,   por   ilegalidade,   mediante   parecer   escrito   e
devidamente fundamentado.
15.3 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Licitação, durante o expediente normal.
15.4 -Fica eleito o foro de Choró/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Choró/CE, 26 de Julho de 2019.

Silva
Presidente da Comissão de  Licitação

Presldente
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